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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 03, 

DE 04 DE JUNHO DE 2020. 

Institui 0 Código de Obras e Edificações do 

Município de Andradas. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Andradas aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

DAS DISPOSIÇÓES PRELIMINARES 

Art. lº. Fica instituído o Código de Obras e Edificações do Município 

Andradas, que estabelece normas para aprovação de projetos, execução de obras e 

instalações, assim como de preservação de obras e edificações, públicas ou privadas, 

mediante procedimentos de licenciamento para sua execução. 

Parágrafo único. Todos os projetos, obras e instalações, públicos ou 

privados, a serem executados no Município deverão estar e acordo com este Código, com 

as diretrizes previstas no Plano Diretor e com a legislação dele decorrente, especialmente 

as leis referentes ao parcelamento solo urbano e ao uso e ocupação do solo urbano, com 

os demais regulamentos urbanísticos, bem como com a legislação ambiental. 

Art. 2º. As obras, instalações e edificações, sejam públicas ou privadas, 

deverão assegurar padrões eficientes de segurança e solidez, salubridade e saúde, 

conforto ambiental e desempenho energético, acessibilidade e livre trânsito de pessoas, 
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preservação e uso sustentável dos recursos naturais, padrão de acabamento e es  ". 

edificações. 

Art. 3º. O processo de licenciamento das obras submetidas ao Estudo 

de Impacto de Vizinhança só poderá ser estabelecido após cumprimento dos ritos 

exigidos pela legislação municipal aplicável, observados os requerimentos das 

contrapartidas paramitigação de impactos, além das disposições deste Código. 

Art. 4º. Constituem os anexos desta Lei: 

1 - Anexo I: Glossário, Definições e Termos Técnicos; 

II - Anexo II: Requerimento Aprovação de Projeto; 

III - Anexo III: Requerimento Aprovação de Projeto do Cemitério; 

IV - Anexo IV: Procuração; 

V - Anexo V: Termo de Anuência; 

VI - Anexo VI: Declaração de Baixa do Profissional; 

VII - Anexo VII: Modelo Memorial Descritivo; 

VIII - Anexo VIII: Folha de Rosto Projeto de Construção; 

IX - Anexo IX: Folha de Rosto Projeto de Regularização; 

X - Anexo X: Folha de Rosto Edificação Cemitério; 

XI — Anexo XI: Requerimento de Demolição; 

XII - Anexo XII: Modelo Memorial Descritivo de Demolição; 

XIII - Anexo XIII: Modelo Memorial Descritivo Cemitério; 

XIV - Anexo XIV: Tabela de Multas e Sanções. 
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CAPÍTULO 11 

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 

Seção I 

Do Município 

Art. Sº. Cabe ao Poder Executivo Municipal a aprovação dos projetos e 

licenciamento das obras, observando as disposições previstas na legislação urbanística 

municipal, na legislação ambiental, neste Código e sua regulamentação, bem como na 

legislação estadual e federal aplicável. 

ªlº. Além dos órgãos municipais competentes, constituem instâncias do 

processo de licenciamento, sempre que cabível: 

I — Corpo de Bombeiros do Estado, naquilo que diz respeito à 

segurança contra incêndio e pânico; 

II — órgãos federais e estaduais responsáveis pela proteção do 

patrimônio ambiental, histórico e cultural; 

III — concessionárias dos serviços públicos; 

IV — órgãos responsáveis pela fiscalização do exercício profissional. 

gzº. A aprovação do projeto e a emissão de licença de qualquer natureza 

não implicam a responsabilidade técnica da municipalidade quanto à execução da obra, 

salvo nos casos previstos em lei. 

Art. 6º. O Município licenciará e fiscalizará & execução de todas as obras 

previstas neste Código, bem como a utilização das edificações, podendo, sempre que 

necessário ou exigido por lei, apoiar sua decisão em pareceres de órgãos especializados. 
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Seção II 

Do Proprietário e do Possuidor 

Art. 7º. Para fins das disposições deste Código, considera—se proprietário 

do imóvel a pessoa física ou jurídica detentora do título de propriedade registrado em 

Cartório de Registro Imobiliário e possuidor & pessoa física ou jurídica que tenha de fato 

o exercício pleno ou não de usar o imóvel objeto da obra. 

Art. 8º. O possuidor do imóvel poderá requerer licença para realizar 

obras e edificações, desde que detenha autorização expressa do proprietário para tal 

finalidade e qualquer dos seguintes documentos: 

I - compromisso de compra e venda e certidão do Registro Imobiliário 

demonstrando a exatidão das informações relativas ao imóvel objeto do compromisso; 

II - certidão do registro imobiliário contendo as características do imóvel, 

quando o requerente possuir escritura definitiva sem registro ou quando for possuidor ad 

usucapionem com ou sem justo título ou ação em andamento; 

III - declaração de posse do imóvel, com as características do mesmo, 

assinada pelo requerente com firma devidamente reconhecida; 

IV - opção de compra ou locação, com respectivas assinaturas 

reconhecidas em cartório, acompanhada pelo documento que caracterize o possuidor e o 

proprietário do imóvel. 

Art. 9º. O titular da licença (proprietário ou possuidor) responde pela 

veracidade dos documentos apresentados sempre que couber, não implicando sua 

aceitação por parte do Município em reconhecimento do direito de propriedade sobre o 

imóvel. 
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& qualquer título, é responsável pela integridade e manutenção das condições de 

estabilidade e salubridade do imóvel, bem como pela observância das disposições deste 

Código e das leis municipais pertinentes. 

Art. 11. Na existência de mais de um proprietário, deverá ser 

apresentado um documento de anuência assinado por todos eles, sempre que for realizado 

qualquer tipo de intervenção ou construção no imóvel em nome de apenas um deles. 

Art. 12. Para a apresentação do projeto e execução da obra, deverá o 

titular da licença (proprietário ou possuidor), obrigatoriamente, municiar—se de 

responsável técnico legalmente habilitado, exceto para os casos de dispensa da licença. 

Seção III 

Dos Responsáveis Técnicos 

Art. 13. Somente profissionais e empresas legalmente habilitados e 
com situação regular perante o respectivo Conselho Profissional, e ainda, devidamente 

inscritos no Cadastro Mobiliário Municipal, poderão elaborar e executar projetos e obras 
no Município com o intuito de obtenção de licença. 

& lº. A confirmação de habilitação e regularidade do profissional será 
realizada através de convênio ou outro termo de ajuste entre o Município e o Conselho 
Profissional. 

5 2ª. Caso a autoria de projetos e a responsabilidade técnica pela obra 
recaiam sobre profissionais diferentes, ambos deverão comprovar a regularidade 
profissional exigida para obtenção da licença. 
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obra, os profissionais responsáveis deverão comprovar junto ao órgão municipal 

competente & Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica perante o respectivo 

Conselho Regional. 

Art. 14. O profissional habilitado poderá atuar, individual ou 

conjuntamente, como autor ou executante da obra. 

5 lº. Para os efeitos deste Código será considerado: 

] — Autor, o profissional habilitado responsável pela elaboração de 

projetos, nos termos da legislação profissional específica, que responderá pelo conteúdo 

das peças gráflcas, descritivas, especificações e exequibilidade de seu trabalho; 

II — Executor, o profissional habilitado responsável pela direção técnica 

da obra, nos termos da legislação profissional específica, desde seu início até sua total 

conclusão, respondendo pela flel execução do projeto aprovado, pelo cumprimento das 

exigências aplicáveis, pela qualidade dos materiais e técnicas empregadas para a 

execução, pelo risco ou prejuízo aos prédios vizinhos, aos operários e a terceiros e pela 

inobservância das disposições deste Código e da legislação urbanística municipal, sempre 

que aplicável. 

Art. 15. É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação de placa de identificação da mesma em local visível, devendo conter as 

seguintes informações: 

I - nome do autor do projeto, contato e número de registro no respectivo 

Conselho Profissional; 

II - nome do responsável técnico pela execução da obra e número de 

registro no respectivo Conselho Profissional; 

Projeto de Lei Complementar n.0 03/2020 — Página n.º 6 



Fone: (35) 3739—2000 - endereço eletrônico: abinete andradasm . ov.br 
Sítio oficial na internet: www.andradasm . ov.br 

III - número, data de emissão e prazo de validade do alvará d " 

número de ART e/ou RRT; 

IV — finalidade da obra. 

Art. 16. É facultada a substituição ou a transferência da 

responsabilidade profissional para outro profissional habilitado, sendo esta obrigatória em 

caso de impedimento do atuante. 

ª lº. Quando a baixa e assunção ocorrerem em épocas distintas, a obra 

deverá permanecer paralisada até que seja apresentada a assunção de novo profissional 

habilitado. 

& 2º. A Prefeitura se exime do reconhecimento de direitos autorais ou 

pessoais decorrentes da aceitação de transferência de responsabilidade técnica ou da 

solicitação de alteração ou substituição de projeto. 

5 3º. A baixa da responsabilidade profissional será informada para a 

Prefeitura Municipal através do proprietário, possuidor, responsáveis técnicos (atual ou 

anterior) ou mediante convênio ou termo de ajuste firmado com o Conselho Profissional. 

CAPÍTULO III 

DA CLASSIFICAÇÃO DAS EDIFICAÇÓES 

Art. 17. Conforme o tipo de atividade a que se destinam, as edificações 

classificam-se nas seguintes categorias de uso: 

1— uso residencial, sendo: 
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a) unifarniliar; 

b) multifamiliar; 

II —- uso de produção, sendo: 

a) comercial; 

b) industrial; 

e) de serviços. 

III — uso Especial, sendo: 

a) permanente; 

b) temporário. 

IV - uso misto. 

Parágrafo único. As categorias de uso atribuídas às edificações são 

definidas como: 

I - uso residencial — composta, com pelo menos, um dormitório, uma 

cozinha e um compartimento sanitário, sendo destinada à habitação em caráter 

permanente, classificando-se como: 

a) uso residencial unifamiliar — corresponde a uma única unidade 

destinada à habitação por lote, por área do terreno privativa ou fração ideal da unidade 

autônoma; 

b) uso residencial multifamiliar — corresponde ao agrupamento de 

mais de uma unidade residencial no mesmo lote, com um ou mais pavimentos, 

organizada vertical ou horizontalmente, dispondo de áreas e instalações comuns que 

garantem o seu funcionamento. 

II - uso de produção —— edificação destinada a abrigar atividade 

comercial, industrial ou de serviços, com as seguintes definições: 

a) comercial — destina—se à armazenagem e venda de mercadorias pelo 

sistema varejo ou atacado; 
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"ªdiadas Nº 
b) industrial— destinada à extração, beneficiamento, des -: — o, 

transformação, montagem, manutenção ou guarda de matérias—primas ou mercadorias de 

origem mineral, vegetal ou animal; 

e) de serviços — destinada às atividades de serviços à população ou de 

apoio às atividades comerciais e industriais; 

III — uso especial — destinada às atividades de educação, saúde e locais 

de reunião que desenvolvem atividades culturais, religiosas, recreativas e de lazer, 

classificando—se como: 

a) permanente — destinada a abrigar atividades em caráter definitivo; 

b) temporário — edificação dotada de estrutura específica, destinada a 

abrigar atividades por prazo determinado ou pela duração do evento. 

IV — uso misto — aquelas que reúnem em uma mesma edificação, ou em 

um conjunto integrado de edificações, duas ou mais categorias de uso. 

Art. 18. Toda edificação, segundo a natureza da atividade a que se 

destina, está submetida à legislação federal, estadual e municipal aplicável, devendo o 

projeto e a execução das obras observar, ainda, as normas técnicas pertinentes, além das 

disposições deste Código. 

Art. 19. As obras a serem realizadas em edificações e sítios integrantes 
do patrimônio histórico e cultural municipal, estadual ou federal deverão atender às 

normas próprias estabelecidas pelo órgão competente. 
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CAPÍTULO IV 

DO LICENCIAMENTO 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

Art. 20. Todas as obras, de iniciativa pública ou privada, somente 

poderão ser executadas após a aprovação do projeto e concessão da licença de obras pelo 

órgão municipal competente, de acordo com as exigências deste capítulo, a partir da 

solicitação do interessado instruída em requerimento. 

Art. 21. São dispensados de aprovação do projeto e licença de obras: 

1 - construção de muros divisórios; 

II - reparos e substituição de revestimentos de muros; 

III - limpeza e pintura externa ou interna; 

IV - substituição de telhas, calhas e condutores em geral; 

V - impermeabilização de terraços; 

VI - construção de calçadas no interior dos terrenos edificados; 

VII - consertos para fms de manutenção de passeio nos logradouros 

públicos em geral; 

VIII - substituição de revestimentos internos; 

IX - manutenções que não alterem & estrutura inicial; 

X — construção ou instalação de estrutura de apoio provisório para obra 

dentro dos limites do lote; 
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interior da edificação, desde que não seja necessária a instalação de equipamentos sobre o 

logradouro ou para a proteção do patrimônio público e de pedestres. 

Parágrafo único. As dispensas previstas neste artigo não se aplicam 

aos imóveis sob proteção dos órgãos federal, estadual ou municipal de patrimônio 

histórico cultural. 

Art. 22. O órgão municipal competente fornecerá ao interessado as 

informações urbanísticas referentes ao parcelamento, uso e ocupação do solo urbano da 

zona onde se localizar e conforme o tipo da edificação, empreendimento ou obra a se 

realizar. 

Art. 23. A licença será expedida no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

úteis, a partir da formalização do processo de licenciamento, salvo para projetos julgados 

de maior complexidade, estendendo—se o prazo para o máximo de 60 (sessenta) dias úteis. 

Seção II 

Da Aprovação do Projeto 

Art. 24. Conforme as disposições deste Código, as obras de iniciativa 

pública ou privada somente poderão ser executadas após a aprovação do projeto e 

concessão da licença pelo órgão municipal competente. 

Art. 25. Para efeito de aprovação e expedição de licença, os projetos 
deverão conter, obrigatoriamente, as seguintes informações e elementos: 

a) requerimento devidamente preenchido pelo interessado e 
procuração, quando houver; (Anexos II e IV) 
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b) anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica (ART o'u " " 

dos serviços envolvidos na obra (ex.: projeto arquitetônico, projeto estrutural, 

terraplanagem, execução de obra, instalações, projeto de combate a incêndio e pânico, 

etc.); 

e) certidão do Registro Imobiliário atualizada com no máximo 30 

(trinta) dias contados até a data do requerimento; 

d) prova de posse legal e/ou autorização do proprietário; 

e) memorial descritivo; (Anexo VII) 

f) projeto Arquitetônico contendo: folha de rosto, planta, corte 

transversal, corte longitudinal, fachada com e sem muro, planta de cobertura, planta de 

locação, planta de situação e detalhes. 

5 lº. Protocolizado o projeto, o órgão competente expedirá & guia de 

arrecadação municipal referente à taxa de aprovação de projeto, ficando sua análise 

condicionada à apresentação do comprovante de pagamento. 

5 2º. O processo deverá ser instruído, obrigatoriamente, com os 

documentos listados neste artigo, sob pena de ser indeferido liminarmente. 

ª 3ª. Quando exigido pelo conselho profissional do responsável técnico, 

deverão ser apresentados projetos complementares. 

, & 4º. Para as edificações & partir de dois pavimentos e obrigatória a 

apresentação do projeto estrutural. 

Art. 26. Os projetos arquitetônicos completos deverão ser apresentados 

em pranchas, com escalas que permitam a perfeita visualização, identificação e 

compreensão do projeto, conforme descrito abaixo: 
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I -  as pranchas deverão ser apresentadas utilizando os foànaf pel 

da séria A, conforme NBR 10068, Al como máximo e A3 como mínimo. 

II - será permitido o uso de papel em formato A3 especial, de forma que 

a sua extremidade maior poderá ser ampliada até que a dimensão final do papel possua de 

600mm x 295mm. 

III - as demais documentações apresentadas, que não sejam pranchas 

contendo o desenho técnico serão obrigatoriamente apresentadas em formato A4. 

IV - o layout das pranchas deverá apresentar margens e marcações de 

dobraduras da folha, conforme ABNT-NBR 10068/1987; 

V - os projetos arquitetônicos deverão estar devidamente identificados 

com folha de rosto localizada no canto inferior direito da prancha. (Anexo VIII) 

VI - em caso de utilização de mais de uma prancha para a apresentação 

completa do projeto, cada uma delas deverá apresentar folha de rosto e ser numerada 

sequencialmente; 

VII - planta de cada pavimento, com a sua respectiva legenda e indicação 

de escala, representada na escala mínima de 11100 (um para cem) indicando: 

a) as dimensões exatas de todos os compartimentos, inclusive dos 

vãos de iluminação, de ventilação e garagem, quando houver; 

b) a finalidade de cada compartimento e de cada pavimento; 

c) os traços indicativos dos cortes longitudinais e transversais da 

edificação; 

d) a indicação das espessuras das paredes e as dimensões internas da 

obra incluindo largura de corredores, escadas e rampas; 

e) a projeção de cobertura em linha tracej ada; 

f) a determinação da localização das peças sanitárias; 

g) o sentido de abertura das portas e suas dimensões; 
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“L!; , 
I o o ' ' R.; “ º  . . . h) nlvels nos plsos e nas extremldades do lote con51de " ' 

médio do meio flo; 

i) em escadas, quando houver, o sentido de subida ou descida, cotas, 

níveis dos patamares e numeração dos degraus; 

j) em rampas, quando houver, o sentido de subida ou descida, 

inclinação, cotas e níveis dos patamares. 

VIII — cortes transversal e longitudinal da edificação, com a sua 

respectiva legenda e indicação de escala mínima de 1:100 (um para cem), indicando: 

a) altura dos compartimentos; 

b) níveis dos pavimentos e do ponto mais alto da cobertura; 

e) peitoris das janelas; 

d) guarda—corpo e corrimão, quando existentes; 

e) cortes representando a construção implantada, com a indicação do 

perfil natural do terreno sob a edificação e indicados com linhas tracej adas; 

f) cortes representando o maior número de informações, como 

aberturas, áreas molhadas, escadas, porão, etc.; 

g) demais elementos necessários à compreensão do projeto. 

IX - fachadas e/ou elevações, com a sua respectiva legenda e indicação 

de escala mínima de 1:100 (um para cem): 

a) é obrigatória a representação de todas as fachadas e/ou elevações 

voltadas para o(s) logradour0(s); 

b) em caso de fechamento com muro, deverão ser representadas as 

fachadas e/ou elevações da edificação com e sem o muro. 

X - planta de cobertura com a sua respectiva legenda e indicação de 

escala, em escala mínima de 1200 (um para duzentos), indicando: 
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a) a inclinação e o tipo de telha ou laje, quando houve 

b) calhas e rufos; 

c) cotas para os beirais e projeção da silhueta da edificação sob a 

cobertura. 

XI - planta de locação com a sua respectiva legenda e indicação de escala 

mínima de 1:200 (um para duzentos), apresentando a construção no lote (apenas o 

perímetro do lote 6 da(s) edificaçã0(ões), indicando: 

a) cotas gerais e amarrações com as divisas do lote 6 indicação da cota 

correspondente ao recuo; 

b) demarcação de áreas e as suas finalidades (construir, regularizar, 

ampliar, reformar e/ou demolir) e citação do Alvará aprovado correspondente, caso esta 

área tenha sido previamente aprovada e indicação do valor destas áreas; 

c) demarcação da área permeável e indicação do valor desta área; 

d) demarcação de cursos dºágua, canais, área de preservação, áreas 

non aedíficandi existentes no lote, piscina, vegetação arbórea existente e demais 

informações consideradas de importância para a compreensão do projeto; 

e) denominação dos edifícios ou blocos e indicação das áreas 

correspondentes à cada um; 

D local onde será instalado o medidor de energia, o medidor de água 

e lixeira. 

XII - planta de situação com a sua respectiva legenda e indicação de 

escala, em escala mínima de 1:500 (um para quinhentos), indicando: 

a) perímetro do lote com denominação dos lotes e/ou glebas e vias 

limítrofes. Quando o confrontante for um lote deverá ser citado o seu número e quadra e 
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correspondente; 

b) indicação do sentido do norte magnético. 

XIII - havendo necessidade de detalhamento, este deverá ser apresentado 

em escala 1:25 (um para Vinte e cinco), e indicar: 

a) legenda e indicação da escala; 

b) cotas; 

e) demais informações necessárias para a compreensão do detalhe. 

Parágrafo único. Deverá ser apresentado detalhamento (em corte) de 

trecho de todas as escadas apresentadas em projeto, no qual serão indicadas as cotas 

relativas às dimensões do espelho, piso, bocel e altura do corrimão e/ou guarda-corpo. 

Art. 27. As informações pertinentes às dimensões de janelas, aberturas e 

portas, quando não apresentadas em meio ao desenho técnico, deverão ser apresentadas 

em quadro de áreas contendo dimensões de largura e altura dos vãos e altura do peitoril; 

Art. 28. Os quadros de legendas deverão ser apresentados de acordo com 

a seguinte convenção: 

I - linha contínua para as partes existentes e a conservar, com 

preenchimento/bachman na cor azul ou preta; 

II - linha tracejada para as partes a serem demolidas, com 

preenchimento/hachura na cor amarela; 

III - linha contínua para as partes a construir, com 

preenchimento/hachura na cor vermelha; 
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IV - indicação na legenda quando o desenho apresentar q “ : '  — 

preenchimento/hachura. 

Art. 29. Concluída a análise do projeto, será solicitado ao autor/executor, 

para o prosseguimento nos trâmites da aprovação, & apresentação de planta de locação do 

referido projeto em formato DWG por meio do sistema de protocolo. 

ª lº. Será necessário a apresentação de planta de locação em formato 

DWG também para os projetos protocolizados anteriormente a aprovação desta lei, sejam 

estes em meio físico ou digital. 

& 2º. Para os projetos protocolizados anteriormente a aprovação desta lei 

em meio físico, será necessário para o prosseguimento nos trâmites da aprovaçãc do 

mesmo, a apresentação de três vias do projeto em meio físico, conforme O conteúdo 

aprovado durante a análise realizada, junto a Secretaria de Planejamento, Gestão e 

Projetos. 

Art. 30. Os projetos de execução de obras, de construção ou reforma que 

dependerem de exigências de outros órgãos públicos, além das estabelecidas pelo órgão 

municipal competente, somente serão aprovados após ter sido dada, para cada caso, a 

aprovação da autoridade competente, salvo se disciplinado de forma diversa por outro 

ente federado. 

Art. 31. O órgão municipal competente poderá, antes da aprovação do 

projeto e da expedição da licença, realizar vistoria no local da obra com o objetivo de 

conferir as informações no projeto arquitetônico ou em outro documento fornecido pelo 

interessado. 

Art. 32. O interessado em realizar corte de árvore dentro do lote ou gleba 

deverá apresentar junto do projeto autorização expedida pelo órgão municipal 

competente. 
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realizadas pelo autor/executor do projeto, o responsável pela análise emitirá parecer 

circunstanciado das inconformidades encontradas e notificará o interessado para as 

providências necessárias. 

Art. 34. A partir da conãrmação, física ou digital, do recebimento da 

correção do projeto, o autor/executor, no prazo máximo de 60 (sessenta dias) úteis deverá 

se pronunciar a respeito das inconformidades apontadas. 

Parágrafo único. Reapresentado o projeto com as devidas correções, 

será contado novo prazo para reanálise, conforme prazos definidos no artigo 23. 

Art. 35. É vedada qualquer alteração no projeto de arquitetura, após sua 

aprovação, sem prévio consentimento do órgão municipal competente, sob pena de 

embargo da obra e cancelamento da licença concedida. 

Seção III 

Da Licença das Obras 

Subseção I 

Das Obras em Geral 

Art. 36. As obras somente poderão ser iniciadas após a expedição do 

respectivo Alvará de Licença da Obra, expedido pelo órgão municipal competente. 

Parágrafo único. A licença para a construção será concedida no ato da 

aprovação do projeto com prazo de validade de 2 (dois) anos, contados da data de sua 

expedição, podendo ser renovada por igual período. 
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Art. 37. A licença para execução da obra, Alvará de Construção/Ivaté 

de Demolição, será emitida mediante projeto aprovado e apresentação de profissional 

habilitado como responsável técnico pela execução desta, bem como mediante efetivação 

do pagamento das taxas estabelecidas pela legislação tributária. 

Parágrafo único. O prazo máximo decorrido entre a emissão de licença 

para execução da obra e seu início será de 180 (cento e oitenta) dias, caso contrário, será 

necessária à renovação da licença e, se for o caso, & reavaliação do projeto. 

Art. 38. O responsável técnico da obra deverá requerer & revalidação do 

Alvará até 30 (trinta) dias antes do seu vencimento, no caso de não conclusão das obras 

prazo inicialmente estabelecido. 

ê lº. A prorrogação da licença mencionada no caput deste artigo só será 

concedida caso os trabalhos de fundação estejam concluídos. 

& 2º. A condição para prorrogação prevista no & lº não se aplica no caso 

das edificações unifamiliares. 

Art. 39. A construção de edifícios públicos federais ou estaduais não 

poderá ser executada sem o devido licenciamento junto ao Município, devendo obedecer 

às determinações da legislação municipal em vigor. 

Art. 40. Não será expedida licença para qualquer obra em imóvel 

tombado e/ou em áreas onde existam minas ou quaisquer vestígios de edificação e sítios 

arqueológicos e que possam ser considerados como patrimônio histórico, artístico, 

cultural e ambiental sem a prévia anuência do órgão federal, estadual ou municipal 

competente e dos conselhos municipais específicos. 
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mencionados no caput deste artigo, durante a execução da obra já licenciada, esta deve 

ser paralisada e comunicada de imediato à ocorrência ao órgão específico para que se 

proceda a verificação do local do achado e emitida uma autorização de continuidade das 

obras, sendo que a omissão implica na responsabilização dos envolvidos por danos e 

prejuízos ao patrimônio artístico, histórico e cultural. 

Art. 41. O Alvará de Construção poderá ser revisto e tornado sem efeito 

pela administração, por ato de anulação e/ou cassação, nos casos em que a construção 

esteja em desacordo com o projeto aprovado, com qualquer outro artigo desta lei, ou 

mesmo de qualquer outra legislação municipal, estadual e federal aplicáveis. 

Art. 42. Durante a construção da edificação devem ser mantidos na obra, 

com fácil acesso à fiscalização o alvará de licença de obras e a cópia do projeto aprovado 

pelo órgão municipal competente. 

Art. 43. Após a aprovação do projeto e comprovado o pagamento das 

taxas devidas, a Prefeitura Municipal fornecerá alvará de construção, válido por dois 

anos, podendo o interessado requerer sua revalidação. 

Subseção II 

Das Demolições 

Art. 44. Nenhuma demolição de edificação poderá ser efetuada sem 

requerimento prévio ao órgão competente do Município e a respectiva Licença para 

Demolição. 

& 
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juntamente com a licença para construção, quando for o caso. 

Art. 45. Os requerimentos de pedidos de demolições, inclusive para fins 

cadastrais, deverão conter, impreterivelmente, os seguintes itens: 

I - requerimento devidamente preenchido (Anexo XI) ; 

II - anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica (ART ou RRT) 

dos serviços envolvidos na obra e no projeto; 

III - certidão do Registro Imobiliário atualizada com no máximo 30 
(trinta) dias, contados até a data do requerimento; 

IV - prova de posse legal e/ou autorização do proprietário; 

V - memorial descritivo (Anexo XII); 

VI - croqui, com a sua respectiva legenda e indicação de escala que 

permita a visualização das informações apresentada, indicando: 

a) folha de rosto, conforme modelo anexo; 

b) indicação do sentido do Norte magnético; 

e) situação anterior à demolição e situação após a demolição, 

indicando: 

1. perímetro do lote ou gleba com denominação dos lotes e/ou glebas 

e vias limítrofes; 

2. quando o confrontante for um lote deverá ser citado o seu número 

e quadra e, quando for uma gleba, deverá ser citado o nome do proprietário e & 

Matrícula imobiliária correspondente; 

3. em caso de o terreno ser uma gleba, deverão ser apresentadas as 

coordenadas geográficas em que o imóvel confronta com o logradouro público e/ou 

estrada municipal; 

4. cotas gerais e amarrações com as divisas o terreno; 
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5. indicação por meio de hachuras das áreas const º'olir & 

manter e das áreas livres do lote com os seus respectivos valores, em metros quadrados; 

Art. 46. Nenhum bem legalmente tombado pode ser demolido ou 

modiflcado sem a prévia anuência do órgão federal, estadual ou municipal competente e 

dos conselhos municipais específicos. 

Art. 47. Em qualquer demolição, os profissionais responsáveis ou 

proprietários, conforme os casos adotarão todas as medidas necessárias para garantir a 

segurança dos operários, do público, das benfeitorias, dos logradouros e das propriedades 

vizinhas, assim como para minimizar a emissão de poeira e outros poluentes. 

Parágrafo único. O Município poderá, sempre que a obra resultar em 

impactos ao meio urbano, estabelecer horário dentro do qual a demolição poderá ser feita. 

Subseção III 

Do Habite-Se 

Art. 48. Nenhuma edificação poderá ser ocupada sem que seja 

procedida & vistoria administrativa pelo órgão municipal responsável pela aprovação de 

projeto e licenciamento das obras e expedido o respectivo Habite-se. 

& lº. O Habite-se só será liberado após a vistoria e verificada a correta 

execução do projeto aprovado. 

& 2”. Após a conclusão das obras, deverá ser requerido pelo proprietário 

ou possuidor, em conjunto com o responsável técnico pela execução da obra, a vistoria 

administrativa de que trata o presente artigo. 
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ª 3º. O Município, por meio do órgão responsável pela apçgyaçêôlâo 

projeto e licenciamento de obras, fornecerá ao proprietário ou possuidor 0 Hablte-se, no 

prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data de entrega do requerimento, após 

realizada a vistoria administrativa e verificada a observância do projeto arquitetônico 

aprovado. 

& 4º. A vistoria deverá ser efetuada no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar da data de seu requerimento, e o Habite-se, concedido ou recusado dentro de 

outras 15 (quinze) dias úteis. 

Art. 49. O Habite—se será concedido após a lavratura do auto de vistoria 

pelo órgão competente em que constate & adequação da construção e das instalações 

prediais necessárias à ocupação para fms de habitação ou de funcionamento, 

comercialização ou produção. 

Parágrafo único. Considera-se concluída uma obra quando esta reúne 

elementos que lhes conferem condições básicas de habitabilidade, segundo os fins a que 

se destina, a saber: 

1 -  cumprir as disposições deste Código e da legislação urbanística 

aplicável; 

II - garantir segurança e salubridade aos usuários e à população 

indiretamente por ela afetada; 

III - possuir todas as instalações previstas em funcionamento, 

admitindo-se, no caso de edificação residencial unifamiliar, o funcionamento de 01 (um) 

banheiro e a cozinha; 

IV - ser dotadas das soluções de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário, previstas no projeto aprovado; 

V - promover o calçamento do passeio público na(s) divisa(s) 

frontal(is) de acordo com as normas de acessibilidade; 

VI - edificações devidamente numeradas, inclusive s nidade, de 
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contra incêndio e pânico; 

Art. 50. Observando-se as exigências estabelecidas nesta subseção, o 

Habite-se poderá ser emitido parcialmente nos seguintes casos: 

I - prédio composto de parte comercial e parte residencial, utilizadas 
de forma independente; 

II - edificações multifamiliares em que a parte em obras não ofereça 

transtornos aos moradores da parte concluída; 

III - construção independente de uma outra no mesmo lote, quando não 

houver inviabilidade para continuidade das obras; 

IV - unidades residenciais ou comerciais de edificações isoladas ou sob 

forma de agrupamento de edificações, desde que as partes comuns estejam concluídas. 

Parágrafo único. O Habite-se parcial não substitui o habite-se definitivo, 

que deverá ser concedido apenas quando a vistoria ao local verificar que a obra está 

totalmente concluída. 

CAPÍTULO V 

DA EXECUÇÃO E SEGURANÇA DAS OBRAS 

Seção I 

Do Início das Obras 

Art. 51. São atividades que caracterizam o início das obras: 
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I - preparo do terreno; 

II - abertura de valas para fundações; 

III - início de execução de fundações superficiais; 

IV — disposição de sinalizações, máquinas, equipamentos e material de 

obra no imóvel; 

V — delimitação do espaço da obra e de seu canteiro; 

VI - realização de serviços de topografia e medições; 

Seção II 

Do Canteiro de Obras 

Art. 52. A implantação de canteiro de obras fora do lote em que se 

realiza a obra somente terá sua licença concedida pelo órgão competente do Município 

mediante o exame das condições locais de circulação criada no horário de trabalho e dos 

inconvenientes ou prejuízos que venham causar ao trânsito de veículos, pedestres e aos 

imóveis vizinhos. 

Parágrafo único. Após o' término das obras é obrigatório o 

restabelecimento ou melhoramento das condições anteriores e restituição da cobertura 

vegetal preexistente à instalação do canteiro de obras. 

Art. 53. Nenhum elemento do canteiro de obras poderá prejudicar a 

arborização ou a iluminação pública, a visibilidade de placas, avisos ou sinais de trânsito 

e outras instalações de interesse público; 

Art. 54. E proibida a permanência de qualquer material de construção 

nas vias e nos logradouros públicos, bem como a sua utilização como canteiro de obras 

ou depósito de entulhos. 
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Seção III ªº" 

Dos Tapumes e dos Equipamentos de Segurança 

Art. 55. Enquanto durarem as obras, o responsável técnico deverá 

adotar todas as medidas e equipamentos necessários à proteção e segurança dos que nela 

trabalham, dos pedestres, das propriedades vizinhas, dos logradouros públicos, 

patrimônio público, equipamentos urbanos e do meio ambiente, observado o disposto 

nesta Seção, nas normas da ABNT e na legislação trabalhista. 

Art. 56. Nenhuma construção ou reforma, reparo ou demolição poderá 

ser executado no alinhamento predial sem que esteja obrigatoriamente protegido por 

tapumes, salvo quando se tratar de execução de muros, grades, gradis ou de pintura e de 

pequenos reparos na ediflcação que não comprometem a segurança e o trânsito de 

pedestres. 

ª lº. Os tapumes somente poderão ser colocados após expedição, pelo 

órgão competente do Município, da licença de construção ou demolição. 

& 2º. É proibida a instalação de tapumes precários, devendo ser 

confeccionados com material resistentes e bem ajustado, com altura mínima de 2,20m 

(dois metros e vinte centímetros) e apoiado no solo em toda sua extensão, e, quando 

necessário, uma proteção inclinada, atingindo até um ponto cuja projeção sobre o passeio 

diste do meio—flo, no máximo, a quarta parte da largura do passeio, de forma a garantir a 

integridade física dos transeuntes. 

! & 3º. Os tapumes não poderão causar prejuízo a arborização, aos 

dispositivos de iluminação pública e outros elementos existentes nos logradouros. 
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5 4º. A numeração do imóvel deverá ser afixada no tapume de forma 

visível. 

Art. 57. A colocação de tapumes e andaimes sobre o passeio público 

deverá garantir faixa para circulação de pedestres, livres de barreiras ou obstáculos, 

preferencialmente com 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) de largura, admitindo- 

se largura menor, desde que assegurado o mínimo de 1,20m (um metro e vinte 

centímetros) na largura da faixa, conforme NBR 9050. 

ª lº. Em qualquer caso, havendo projeção superior de tapumes e 

andaimes sobre o passeio, a altura livre de barreiras & ser adotada é de, no mínimo, 2,50m 

(dois metros e cinquenta centímetros). 

& 2º. Na impossibilidade de cumprimento do caput deste artigo, 

excepcionalmente o órgão municipal competente poderá autorizar, por prazo 

determinado, faixa para circulação de pedestres sobre o leito carroçável da via pública, 

desde que comprovada à inviabilidade das condições do local e adotados os 

procedimentos de segurança cabíveis, & saber: 

1 - todo O percurso de pedestre na transferência para nova estrutura de 

circulação sobre o leito carroçável deve ser feito no mesmo nível do passeio; 

II - caso haja impossibilidade para a adoção de transferência em nível 

conforme o inciso “1”, deve ser adotada solução em rampa para vencer o desnível nas 

extremidades do circuito entre o passeio e a nova estrutura de circulação sobre o leito 

carroçável, admitindo inclinação máxima de 10% (dez por cento); 

III - largura mínima de 1,20 (um metro e vinte centímetros) em 

qualquer ponto da faixa de circulação ao longo de todo o percurso; 

IV - sinalização, inclusive noturna, da obra sobre o passeio e dos 

desvios decorrentes para pedestres e veículos em trânsito no leito carroçável; 

V - separação física e proteção da faixa de circulação de pedestres 

através de elementos que assegurem & integn'dade dos transeuntes. 
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& 3ª. Para análise de necessidade de utilização da via pública nas 

condições previstas neste artigo, o interessado deverá apresentar justificativa por escrito, 

acompanhada da licença concedida para a obra a ser executada e a planta de situação 

visada pelo órgão competente. 

& 4º. Extinta & necessidade, o tapume voltará para o alinhamento do lote, 

devendo ser adotadas todas as medidas de segurança e acessibilidade para circulação de 

pedestres. 

Art. 58. Em todo perímetro da construção de edifícios com mais de 04 

(quatro) pavimentos ou altura equivalente, deverão ser instaladas bandejas de proteção 

contra quedas em altura, conforme NR 18 ou outra que vier & substitui-la. 

CAPÍTULO VI 

DAS CONDIÇÓES GERAIS DAS EDIFICAÇÓES 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

Art. 59. As edificações atenderão às premissas e exigências deste 

Código, além das seguintes disposições legais ou normativas específicas, sempre que 

couber: 

I - disposições do Plano Diretor e da legislação de uso, ocupação e 

parcelamento de solo urbano; ” 
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II - legislação referente ao patrimônio ambiental e ou" " "Í : . 8 três 

níveis de Governo; 

III - normas de segurança contra incêndio e pânico do Corpo de 

Bombeiros e da Defesa Civil; 

IV - normas de segurança e saúde do trabalhador; 

V - normas e restrições emanadas das autoridades sanitárias 

competentes; 

VI - disposições normativas estabelecidas pelo Ministério da Saúde e 

demais órgãos federais, estaduais e municipais competentes pela política de saúde; 

VII - disposições normativas estabelecidas pelo Ministério da Educação 
e demais órgãos federais, estaduais e municipais competentes pela política de Educação; 

VIII — disposições normativas estabelecidas pelos órgãos federais, 

estaduais e municipais de meio ambiente; 

IX - disposições normativas estabelecidas pelos órgãos federais, 

estaduais e municipais do patrimônio histórico e cultural; 

X — disposições normativas referentes à acessibilidade das pessoas com 

deficiência ou mobilidade reduzida; 

XI - disposições normativas estabelecidas pelo planejamento de tráfego 

e trânsito municipal, estadual e federal; 

XII - disposições normativas estabelecidas pelas concessionárias de 

serviços públicos no Município; 

XIII - as Normas Técnicas Brasileiras — NBR — da ABNT aplicáveis à 

edificação. 

Seção II 

Das Estruturas, Paredes, Pisos e Coberturas 

Art. 60. Os alicerces das edificações ou fundações e sub-bases para obras 

deverão ser executadas inteiramente dentro dos limites do terreno para onde foi 
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licenciada & obra, de modo a não prejudicar ou interferir no espaço de imóve ' 

no leito de vias públicas. 

Art. 61. A especificação dos materiais e processos construtivos será de 

responsabilidade do autor do projeto e/ou responsável técnico pela execução da obra. 

Art. 62. As características técnicas dos elementos construtivos nas 

edificações devem levar em consideração a qualidade dos materiais ou conjunto de 

materiais, a integração de seus componentes, suas condições de utilização, respeitando as 

normas técnicas oficiais vigentes, quanto a: 

I - resistência ao fogo; 

II - impermeabilidade; 

III - estabilidade da construção; 

IV - eficiente desempenho acústico, térmico e de iluminação; 

V - condições de acessibilidade e segurança. 

Art. 63. As coberturas serão confeccionadas em material, impermeável, 

incombustível e resistente à ação dos agentes atmosféricos. 

Art. 64. As coberturas deverão manter independência de outras 

edificações vizinhas e serem interrompidas nas linhas de divisa do lote. 

Parágrafo único. As águas pluviais provenientes das coberturas deverão 

escoar dentro dos limites do lote, não sendo permitido o lançamento diretamente sobre os 
lotes vizinhos ou no logradouro. 

Art. 65. As projeções de marquises, beirais ou qualquer tipo de estrutura, 

mesmo as que estiverem em balanço, com largura superior a 1,20m (um metro e vinte 

centímetros), serão consideradas como área construída. 
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Seção III 

Das Fachadas e Elementos Projetados em Balanço 

Art. 66. É livre a composição da fachada observados os índices 

urbanísticos previstos em Lei. 

Art. 67. Para edificações construídas junto ao alinhamento do lote, serão 

permitidas somente saliências que forem comprovadamente beirais ou marquises em 

balanço e poderão alcançar o limite máximo de metade da largura da calçada e em altura 

não inferior a 3m (três metros) do passeio. 

Parágrafo único. Em hipótese alguma as saliências poderão constituir 

área de piso, ou seja, o limite vertical da edificação em quanto uso, se limitará & prumada 

do alinhamento. 

Art. 68. Nos lotes onde forem obrigatórios os recuos frontais, serão 

permitidos & utilização de beirais e marquises em balanço com avanço máximo de 1,20m 

(um metro e vinte centímetros). 

CAPÍTULO VII 

DOS COMPARTIMENTOS 

Art. 69. A conformação dos compartimentos destinados a cada função ou 

instalação interna à obra, entre os usos previstos no projeto e na licença para as 

ediíicações e construções, cabe ao Autor do Projeto e ao Responsável Técnico pela obra. 
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Parágrafo único: Os compartimentos deverão ser dimehs ônàdogwªe 

posicionados na edificação, de forma a assegurar as condições eficientes de salubridade e 

conforto ambiental interno, garantindo os usos para os quais se destinam. 

Art. 70. Para fms deste código, os compartimentos das edificações são 

classificados segundo a função preponderante neles exercida, que determinará seu 

dimensionamento mínimo e necessidade de ventilação e iluminação, & saber: 

1 - compartimentos de permanência prolongada — Compartimentos de 

uso constante, caracterizados como espaços habitáveis que demandam permanência 

confortável por tempo longo ou indeterminado, tais como dormitórios, salas de estar, de 

jantar, de lazer, ambiente de estudos, de trabalho, cºpas, cozinhas, áreas de serviços, 

lojas, salas comerciais e locais para reuniões; 

II - compartimentos de permanência transitória — Compartimentos de 

uso ocasional e/ou temporário caracterizados como espaços habitáveis que demandam 

permanência confortável por tempo determinado, tais como vestíbulos, corredores, caixas 

de escada, despensas e depósitos, vestiários e banheiros. 

Parágrafo único. Sótãos e porões, quando devidamente dimensionados, 

iluminados e ventilados poderão ser considerados como compartimento de permanência 

prolongada. 

Seção I 

Das Dimensões 

Art. 71. As construções em suas áreas internas deverão possuir pé-direito 

mínimo de 2,70m (dois metros e setenta centímetros), podendo haver rebaixamento 

máximo de 0,20m (vinte centímetros) nos banheiros, nas cozinhas e nas áreas onde haja 

necessidade de passagem de tubulação sob a laje do pavimento superior. 

Projeto de Lei Complementar n.º 03/2020 — Página n.º 32 

_, _ , " 5 _, 
Fone: (35) 3739-2000 - endereço eletrônico: gabineteçªandradasmg.gov.bj ;_;-3. ô ô vç -. a. Íªa 

Sítio oficial na internet: www.andradas.mg.gov.br _ ª; É 
' ; 5“ ' à .; 

" .É; j 
a“, ' º 



Prefeitura Municipal de Andradas, Minas 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37795-000 _ CNPJ nº l7.884.41_ ' , 

Fone: (35) 3739-2000 - endereço eletrônico: ' . 
Sítio oficial na internet: www.andradasm . ov.br 

& lº. Nas áreas abertas, nos abrigos, nos terraços, nas varandas,áreas 

de serviço e de lazer, o pé—direito deve ser no mínimo de 2,50m (dois metros e cinquenta 

centímetros). 

& 2º. As garagens cobertas e abrigo para veículos terão pé-direito 

mínimo de 2,20m (dois metros e vinte centímetros), medidos abaixo do vigamento. 

ê 3º. A altura máxima de pé direito para porão é de 2,00m (dois 

metros). 

5 4ª. Serão considerados sotãos e terão as suas áreas contabilizadas 

como áreas construídas, os compartimentos abaixo da cobertura que apresentarem pé- 

direito igual ou superior a 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros). 

Art. 72. As galerias comerciais e suas respectivas lojas deverão ter pé— 

direito mínimo de 4,00m (quatro metros). 

Seção II 

Dos Mezaninos 

Art. 73. Será admitida a instalação de mezanino, desde que em 

compartimentos com pé-direito total de 5,00m (cinco metros) ou maior, assegurada a 

altura mínima de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) sob e sobre o mezanino em 

qualquer ponto. 

Parágrafo único. O mezanino poderá ocupar até 50% (cinquenta por 

cento) da área de piso do compartimento sobre o qual se projeta. 
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Seção III 

Da Iluminação e Ventilação 

Art. 74. Será responsabilidade do autor do projeto e/ou responsável 

técnico da obra garantir que as edificações possuam aberturas e vãos adequados para 

iluminação e ventilação dos seus compartimentos, considerando sua funcionalidade e o 

tempo da permanência. 

Art. 75. Os compartimentos sanitários e lavanderias poderão ter 

iluminação artificial e ventilação forçada, para área ventilada naturalmente. 

Art. 76. Os depósitos, despensas, corredores e vestíbulos flcam 

dispensados de vãos de ventilação e iluminação. 

Art. 77. Os compartimentos poderão ser iluminados e ventilados através 

de aberturas para fossos de ventilação com áreas mínimas 2,25m2 (dois metros quadrados 

e vinte e cinco centímetros quadrados) com dimensões mínimas de 1,50m x 1,50m (um 

metro e cinquenta centímetros). 

& lº. A partir do primeiro pavimento, o fosso deverá permitir, no nível de 

cada piso, & iluminação e ventilação necessária, para tanto, deverá ser acrescido & área 

mínima citada no caput em 0,5m2 (cinquenta centímetros quadrados) de área a cada 

pavimento projetado, sendo a largura mínima de 2m (dois metros). 

5 2ª. Não serão permitidas saliências ou balanços nas áreas mínimas 

estabelecidas para efeito de iluminação e ventilação de que trata este artigo. 

Art. 78. É vedada a abertura de vãos em parede construída paralelamente 

ou com ângulo externo inferior & 90º (noventa graus) da divisa do terreno, situada a uma 

distância menor que 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) do terreno v' 
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perpendicularmente ou com ângulo externo superior & 90º (noventa graus) da divisa do 

terreno, situada a uma distância menor que 75cm (setenta e cinco centímetros) do terreno 

vizinho. 

Art. 80. As disposições contidas nos artigos 78 e 79 não abrangem as 

aberturas para luz ou ventilação, não maiores de 0,10m (dez centímetros) de largura e 

0,20m (vinte centímetros) de comprimento e construídas a mais de 2,00m (dois metros) 

de altura de cada piso. 

Seção IV 

Dos Acessos e Circulações 

Subseção I 

Dos Vâos de Portas e Passagens 

Art. 81. Em todas as edificações os vãos de passagens e as portas de uso 

privativo, deverão ter vão livre mínimo de 0,80m (oitenta centímetros), à exceção dos 

banheiros, lavabos que poderão ter vão livre mínimo de 0,70m (setenta centímetros). 

Parágrafo único. Admite-se nos compartimentos de serviço destinados a 

casa de máquinas, depósitos, despensas e similares, a utilização de portas com 0,60m 

(sessenta centímetros) de largura. 

Art. 82. As portas de acesso das demais edificações, exceto residência 

unifamiliar, deverão obedecer a NBR 9050/15 ou outra que vier & substitui-la, e consultar 

procedimentos emanados pelo Corpo de Bombeiros. 

Projeto de Lei Complementar n.º 03/2020 — Página n.º 35 



Prefeitura Municipal de Andradas, Minas Gerais 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº — CEP 37795-000 —— CNPJ nº 17. 884. 412/0001-_ 

Fone: (35) 3739- 2000- endereço eletrônico: abinete andradas. m ov. br 
Sítio oficial na internet: www. andradas.mg.gov.br 

Subseção II 

Das Circulações e Corredores 

Art. 83. As circulações e os corredores deverão conter vão livre mínimo 

de 0,90m (noventa centímetros) de largura; 

Art. 84. As portas de acesso das demais edificações, exceto residência 

unifamiliar, deverão obedecer a NBR 9050/15 ou outra que vier & substitui—la, e consultar 

procedimentos emanados pelo Corpo de Bombeiros. 

Subseção III 

Das Escadas e Rampas 

Art. 85. Escadas e rampas de uso privativo atenderão aos seguintes 

requisitos: 

I — largura mínima em cada lance ou seção com 0,90m (noventa 

centímetros); 

II - pisos dos degraus e espelhos constantes em toda a extensão da 

escada atendida a relação de conforto pela aplicação da fórmula de Blonde] [ 63cm 5 

(2E+P) 5 64cm], onde: 

a) largura do piso (p) corresponde ao intervalo entre 0,26m (vinte e 

seis centímetros) e 0,32m (trinta e dois centímetros); 

b) a altura do espelho (E) corresponde ao intervalo entre O,]óm 

(dezesseis centímetros) e 0,185m (dezoito e meio centímetros). 

III - inclinação máxima da rampa de 10% (dez por cento). 
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Art. 86. Escadas e rampas de uso coletivo atenderão ao d' #mªaªª 

9050 e demais requisitos exigidos pelo Corpo de Bombeiros estadual. 

Subseção IV 

Dos Elevadores e das Escadas Rolantes 

Art. 87. A obrigatoriedade de instalação de elevadores dependerá do 

número de pavimentos, independentemente de sua natureza. 

& lº. Até quatro pavimentos não é obrigatório, desde que a distância 

vertical & ser vencida entre o piso térreo e o piso do quarto pavimento não ultrapasse 

12,00m (doze metros). 

5 2º. A partir de cinco pavimentos é obrigatória a instalação de 
elevador. 

5 3º. A existência de elevador, mesmo quando não obrigatória, não 

dispensa a construção de escadas ou rampas. 

& 4º. Na instalação de elevadores e/ou de outro equipamento de 

deslocamento vertical, deverão ser observados os requisitos previstos nas respectivas 

normas técnicas brasileiras. 

Art. 88. A instalação de escadas rolantes e similares cumprirá as 

exigências previstas em norma. 
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Seção V 

Das Instalações 

Subseção I 

Instalações Pluviais, Sanitária, Hidráulica e Elétrica 

Art. 89. As instalações prediais em geral deverão atender, além do 

descrito nesta Seção, às demais legislações, normas e a padrões técnicos defmidos por 

órgãos competentes, pelas agências públicas de regulação e pelas companhias prestadoras 

do serviço público. 

Art. 90. Todas as unidades das edificações comerciais e de serviços 

deverão ter sanitários que contenham cada um, no mínimo, 01 (um) vaso sanitário e 01 

(um) lavatório, adaptado ao uso de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 

Art. 91. Em qualquer edificação, o terreno será preparado para permitir 

o escoamento das águas pluviais, dentro dos limites do lote. 

Art. 92. O terreno circundante às edificações será preparado de modo 

que permita franco escoamento das águas pluviais para a via pública ou para o terreno à 

jusante. 

Art. 93. O dono ou possuidor do prédio inferior é obrigado a receber as 

águas que correm naturalmente do superior. 

Parágrafo único. A condição natural e anterior do prédio inferior não 

pode ser prejudicada por obras feitas pelo dono ou possuidor do prédio superior. 
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MW # . 
Art. 94. E obrigatória a existência de instalações elétricas efiModa-sºãs 

edificações. 

Parágrafo único. Os medidores e os transformadores deverão estar 

situados em compartimentos tecnicamente adequados, separados e localizados no 

pavimento térreo, segundo padrão técnico estabelecido pela concessionária local de 

energia. 

Art. 95. O projeto e a instalação dos equipamentos elétricos de proteção 

contra incêndio deverão cumprir as orientações do Corpo de Bombeiros estadual e 

legislação aplicável. 

Seção VI 

Das Calçadas e dos Passeios 

Art. 96. Compete ao proprietário a construção, a reconstrução e a 

conservação dos passeios em todas as faces do lote em confrontação com o logradouro, 

edificado ou não, desde que o logradouro público possua meio-flo executado e concluido. 

5 lº. Os passeios deverão apresentar uma declividade de 3% (três por 

cento) do alinhamento do terreno para () meio—flo, de forma que permita o escoamento 

das águas pluviais e que facilite o tráfego de pessoas portadoras de deficiências. 

êZº. Os passeios deverão ser executados acompanhando & declividade 

natural do logradouro, não sendo permitida a construção de degraus, saliências ou outras 

mudanças abruptas, tanto no sentido transversal como no longitudinal e nem nas junções 

de segmento de calçadas de proprietários diferentes e nos locais de acesso de veículos. 
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ª. faz.. 5 3“. O piso do passeio deverá ser de material firme, ªªªãíâf' 

antiderrapante apresentando largura mínima de 1,20 m (um metro e vinte centímetros) em 

toda a sua extensão. 

ª 4º. O escoamento de águas pluviais do terreno para & sarjeta dos 

logradouros públicos deverá ser feito mediante condutores sob os passeios. 

5 Sº. Todos os passeios deverão possuir rampa de acesso junto às faixas 

de travessia de acordo com a NBR 9050/15 da ABNT ou outra que vier & substitui—la. 

& 60. Poderá o Poder Executivo editar normas especificando a descrição 

do material e/ou diretrizes de desenho e ocupação & ser adotado nos passeios, a serem 

executados ou reconstruídos. 

ê 7º. Nas entradas de garagens, oflcinas, postos de combustíveis, 

lubrificação e lavagem de veículos e assemelhados, os passeios não deverão sofrer 

desníveis em mais de 0,30m (trinta centímetros) de sua largura, localizando-se junto ao 

meio-flo. 

& 8º. O piso das edificações de comércio e serviço, ou de uso misto, 
quando afastado do alinhamento, deverá dar continuidade ao passeio. 

Art. 97. A identiúcação das entradas e saídas de postos de combustível e 
abastecimento de combustíveis, oficinas, estacionamentos e/ou garagens de uso coletivo, 

deverão obedecer às normas específicas. 
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Seção VII & 

“ZZ/' 
Dos Afastamentos e Recuos 

Art. 98. As edificações constituídas no município deverão obedecer aos 

afastamentos mínimos de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) frontais, contados 

a partir da linha de testada do lote, salvo os loteamentos que foram desobrigados desse 

I'CCUO . 

Seção VIII 

Das Garagens e Estacionamentos de Veículos 

Art. 99. Os estacionamentos de veículos para os diferentes usos e 

atividades permitidos, serão classificados em: 

I - privativos: de utilização exclusiva da população permanente da 

edificação; 

II - seletivos: de utilização da população flutuante da edificação; 

III - coletivos: de utilização da população em geral. 

Art. 100. Os compartimentos referidos no artigo anterior ficarão sujeitos 

às seguintes exigências: 

I - os vãos de entrada devem ter largura mínima de 2,50 (dois metros e 

cinquenta centímetros) e, quando comportarem mais de 50 (cinquenta) veículos, deverão 

ter, pelo menos, dois vãos, sendo um de entrada e outro de saída; 

II - as vagas poderão ser locadas na área do recuo frontal desde que não 

sejam cobertas; 
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III - cada vaga de estacionamento terá largura mínima de 

metros e cinquenta centímetros) e comprimento mínimo de 4,50m (quatro metros e 

cinquenta centímetros); 

IV - para vagas contíguas, será permitido a largura de 2,30m (dois 

metros e trinta centímetros) e comprimento de 4,50m (quatro metros e cinquenta 

centímetros); 

V - para vagas de carga e descarga as dimensões mínimas serão de 

3,00m (três metros) de largura por 9,00m (nove metros) de comprimento e terão pé- 

direito mínimo de 4,00m (quatro metros); 

VI - corredor de circulação dos veículos com largura mínima de: 

a) 3,00m (três metros), quando as vagas forem em ângulo de 30º 

(trinta graus); 

b) 4,00m (quatro metros e), quando as vagas forem em ângulo de 45º 

(quarenta e cinco graus); 

e) 5,50m (cinco metros e cinquenta centímetros), quando as vagas 

forem em ângulo de 90º (noventa graus). 

VII - ventilação permanente; 

VIII - possuírem espaços suficientes para acesso, circulação, acumulação 

e manobra de veículos, no caso de garagens coletivas e, quando se tratar de 

estacionamento com acesso controlado por cancelas, & área de acumulação deverá estar 

situada entre o alinhamento frontal do lote com passeio público e o local de controle; 

IX - Rampas, quando houver, para acesso exclusivo de veículos com 

largura mínima de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) quando retas, e, 3,00m 

(três metros) quando curva e 25% (vinte e cinco por cento), no máximo, de declividade, 

totalmente situadas no interior do lote 6 com revestimento antiderrapante. 
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umfamlllares, o enfllelramento de vagas sem que cada velculo possa ter l q a w  & 

vaga através de corredores de circulação. 

Art. 101. Deverão ser previstas vagas para veículos de pessoas 

portadoras de necessidades especiais em estacionamentos seletivos e coletivos, na razão 

de 2 (duas) vagas para as primeiras 100 (cem) ou fração e mais 2% (dois por cento) do 

número total de vagas existente, caso seja maior que 100 (cem). 

Parágrafo único. No caso das vagas para portadores de necessidades 

especiais, o espaçamento entre as vagas deverá ser de no mínimo 1,20m (um metro e 

vinte centímetros). 

Art. 102. Fica assegurada aos idosos, a reserva de 5% (cinco por cento) 

das vagas nos estacionamentos coletivos e seletivos, as quais deverão ser posicionadas de 

forma a garantir a melhor comodidade ao usuário. 

Art. 103. As garagens comerciais, estacionamentos e guarda de veículos, 

lava jatos e similares deverão: 

I - ter os terrenos devidamente fechados com altura mínima de 1,80m 

(um metro e oitenta centímetros); 

II - possuir portão de acesso seguro e dotados de sinal sonoro e luzes 

de advertência, que devem ser acionados ao transitar veículos; 

III - ter o portão de acesso seguro nos movimentos de abertura e 

fechamento, ou totalmente aberto ou fechado. Suas folhas ou qualquer parte delas, em 
nenhuma hipótese, poderão avançar ou permanecer sobre o passeio; 

IV - possuir edícula, composta de recepção e instalação sanitária; 

V - possuir sinalização interna. 
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adjacentes às áreas molhadas deverão ter altura mínima de 2,50m (dois metros e 

cinquenta centímetros) no mínimo, ser impermeabilizados com revestimento cerâmico, as 

rampas deverão obedecer a distância mínima dos muros divisórios de 3,00m (três 

metros), e adequar-se as leis ambientais vigentes. 

Art. 104. Quando as garagens em edifícios ocuparem mais de um 

pavimento, estes devem ser interligados por escadas ou rampas que satisfaçam às 

condições de acesso para uso comum ou coletivo de pessoas, independentemente da 

existência de outros acessos. 

Art. 105. Os números de vagas deverão seguir a seguinte relação: 

CATEGORIA DE USO NÚMERO MÍNIMO DE VAGAS DE 

ESTACIONAMENTO OU 

GARAGEM 

Residências unifamiliar e/ou 1 vaga por unidade habitacional 

multifamiliar 

5 Kitnet, Studio e Flat 1 vaga para cada 5 unidades 

Hotel e similares 1 vaga para cada 5 unidades 

; Comerciais e industriais 1 vaga a cada 150m2 de área construída 

g lº. Serão passíveis de regularização os imóveis localizados na Zona de 
Adensamento Restrito ] —— ZAR 1, referenciada pela Lei Complementar n.º 176, de 18 de 
maio de 2017 - Plano Diretor, mesmo que não atendam os parâmetros mínimos referentes 
as vagas de garagem. 
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comprovar que seu imóvel foi edificado anteriormente a aprovação desta lei, cujos 

parâmetros serão regulamentados por meio de Decreto Municipal. 

Art. 106. São isentas da locação de área de estacionamento: 

I — as edificações de valor histórico e/ou cultural inventariadas ou 

tombadas em nível municipal, estadual ou federal pelo órgão competente; 

II - as edificações comerciais e industriais com área construída inferior 

a 500 m2 (quinhentos metros quadrados). 

CAPÍTULO VIII 

DA CLASSIFICAÇÃO DAS EDIFICAÇÓES 

Seção I 

Das Disposições Específicas Segundo o Uso da Edificação 

Art. 107. Conforme o uso a que se destinam, as edificações classificam- 

SC em: 

I - edificação para fins de uso residencial; 

II - edificação para fins de uso de produção; 

III - edificação para fins de uso especial; 

IV - edificação para fins de uso misto; 

V - edificações públicas. 
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Seção II 

Das Edificações Para Fins Residenciais 

Subseção [ 

Unifamiliares 

Art. 108. As edificações para fins residenciais poderão ser classificadas 

] - unifamiliar, quando nela existir uma única unidade autônoma 

residencial; 

II - multifamiliar permanente, quando nela existirem duas ou mais 

unidades autônomas residenciais; 

III - multifamiliar transitória: tais como hotéis, motéis, pensões, 

albergues, pousadas, estalagens e demais meios de hospedagem. 

Art. 109. Toda unidade autônoma residencial deverá ter no mínimo: 

1 - dormitório; 

Il - cozinha; 

III - banheiro. 

Parágrafo único. 0 banheiro deverá ter a largura mínima de 0,90 cm 

(noventa centímetros) e 0 dormitório, ter a área mínima de 7,00m2 (sete metros 

quadrados) e largura mínima de 2,50 (dois metros e cinquenta centímetros). 

Art. 110. A cozinha, a sala e a área de serviço poderão constituir-se em 

ambientes integrados. 
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Art. 111. Os banheiros deverão ter no mínimo um vasõgãaxggáriqfúm 
, . . . . ªrmlmMª 

lavatorlo e um chuvelro, todos em perfelto func10namento. 

Subseção II 

Multifamiliares 

Art. 112. As edificações multifamiliares verticais com 04 (quatro) ou 

mais pavimentos de qualquer natureza deverão dispor de: 

I - hall de entrada, área destinada ao depósito temporário de lixo e 

depósito de material de limpeza dotado de tanque de lavagem no pavimento térreo; 

II - caixas receptoras para correspondência para cada unidade 

habitacional ao nível da via pública quando da ausência de portaria. 

III - local exclusivo para recreação dos moradores, coberto ou não e 

com condições adequadas de segurança e salubridade, obedecendo às seguintes 

condições: 

a) acesso através das partes comuns; 

b) proporção mínima de um metro quadrado por compartimento de 

permanência prolongada, não podendo, porém, ser inferior a 30m2 (trinta metros 

quadrados) e fragmentada em áreas menores que 10m2 (dez metros quadrados) ou 2,50m 

(dois metros e cinquenta centímetros) de largura. 

IV - reservatório de água na parte superior do prédio, com capacidade 

de duzentos litros para cada cômodo de permanência prolongada e, se necessário, bomba 

para o transporte vertical de água até aquele reservatório; 

V - compartimento destinado ao depósito temporário de lixo. 
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Art. 113. As edificações multifamiliares transitórias, além das 

disposições legais aplicáveis, deverão dispor de: 

I -  recepção para serviços de portaria e comunicações; 

II - compartimento para guarda de bagagem; 

III - entrada de serviços independente da entrada dos hóspedes; 

IV - banheiros, privativos ou coletivos, para os hóspedes, estes últimos 

separados por gênero; 

V — banheiros e vestiários para os empregados, separados por gênero; 

Vl - compartimento para serviços de administração; 

VII - compartimento para serviços de lavanderia e rouparia; 

VIII - compartimento para guarda de material e utensílios de limpeza; 
IX - compartimento para prestação de serviços de alimentação. 

Seção III 

Das Edificações para Fins de Uso de Produção 

Subseção I 

Comerciais e de Serviços 

Art. 114. Todo local de uso voltado para o comércio e serviços 
1ndependentemente do ramo de atuação deverá ser adequado à utilização para pessoas 

com necessidades especiais, e observando as legislações municipal, estadual e federal 
Instruções Técnicas emitidas pelo Corpo de Bombeiros e as normas da ABNT. 

Art. 115. Os compartimentos das ediíicações em que houver fabricação, 
manipulação, preparo ou depósito de alimentos deverão seguir as diretrizes e normas 
expedidas pela Vigilância Sanitária. 
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& lº. Quando houver mais de uma unidade comercial no lote, as mesmas 

poderão utilizar sanitários comunitários, desde que o mesmo esteja em área comum e de 

livre acesso para todas as unidades. 

& 2º. Os novos empreendimentos deverão contar com, ao menos, um 

sanitário projetado conforme a NBR 9050/15 ou outra que vier & substitui-la. 

& 3º. As edificações destinadas ao consumo de gêneros alimentícios 

deverão dispor de instalações sanitárias separadas por gênero para uso do público. 

5 4ª. Estão isentas da obrigação prevista no inciso anterior as edificações 

com até 30m2 (trinta metros quadrados) de área construída, devendo possuir local adequado 

à lavagem de mãos para uso do público. 

5 Sº. Nas ediâcações com mais de 30m2 (trinta metros quadrados) e até 

SOm2 (cinquenta metros quadrados) de área construída, admite-se 1 (uma) instalação 

sanitária para o uso do público. 

Subseção II 

Industriais 

Art. 117. As edificações destinadas ao uso industrial, além das 

exigências deste código, que lhes forem aplicáveis, deverão atender às disposições das 

normas federais, estaduais e municipais específicas. 
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& lº. Visando o controle da qualidade de vida da população, depén Mérão 

de autorização ou licenciamento, por parte do órgão estadual competente, as indústrias 

que produzam resíduos líquidos, sólidos ou gasosos, potencialmente poluidores. 

5 Zº. Não será permitido o despejo de resíduos, graxas ou similares nos 

logradouros públicos ou nas redes de águas pluviais e de esgoto. 

Art. 118. A construção, reforma ou adaptação de prédios para uso 

industrial somente será admitida em áreas previamente aprovadas pela Prefeitura 

Municipal, conforme a legislação ambiental e o regulamento. 

Art. 119. As ediâcações para uso industrial deverão satisfazer às 

exigências do Ministério do Trabalho e Previdência Social, do órgão ambiental e 

vigilância sanitária estadual, devendo os compartimentos ser dimensionados em função 

das atividades que lhes serão destinadas. 

Art. 120. As edificações destinadas às atividades industriais deverão 

dispor de instalações sanitárias separadas por gênero para uso dos funcionários. 

Parágrafo único. Toda ediíicação ou unidade industrial em que a 

atividade exija & troca de roupa ou o uso de uniforme ou similar será dotada de local 

apropriado para vestiário com armários individuais, observada a separação por gênero 

para uso dos funcionários. 

Seção IV 

Das Edificações Especiais 

Art. 121. Consideram-se edificações especiais aquelas destinadas às 

atividades de saúde, educação, cemitério e locais destinados & reuniões. 
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Art. 122. As edificações destinadas a estabelecimentos escolares deverão 

obedecer, no que couber, às condições fixadas pelas Secretarias de Educação Municipal e 

Estadual e pelo Ministério da Educação. 

Art. 123. As edificações para usos de saúde, além das exigências contidas 

neste código que lhes forem aplicáveis, deverão obedecer, no que couber, às condições 

dispostas nas normas federais, estaduais e municipais específicas. 

Subseção I 

Das Edificações para Locais de Reunião 

Art. 124. São considerados locais de reunião: 

I - esportivos: os estádios, os ginásios, as quadras para esportes, salas 

de jogos, piscinas e congêneres; 

II - recreativos: as sedes sociais de clubes e associações, salões de 

bailes, restaurantes e congêneres com música ao vivo, boates e discotecas, boliches, salas 

de jogos, parques de diversões, circos e congêneres; 

III - culturais: os cinemas, teatros, auditórios, centros de convenções, 

centros culturais, museus, bibliotecas, salas públicas e congêneres; 

IV - religiosos: as igrejas, templos, salões de agremiações religiosas ou 

filosóficas e congêneres; 

V - mercantis: os espaços destinados & feiras, exposições e eventos 

similares; 

VI - especiais: os empreendimentos do poder público. 

Art. 125. Todo local de reunião deverá ser adequado à utilização por 

parte dos portadores de necessidades especiais e estar de acordo com a legislação 
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municipal, estadual e federal, Instruções Técnicas emitidas pelo Corpo de Bombeiros e as 

normas da ABNT. 

Art. 126. As folhas das portas da(s) saída(s) de emergência dos locais de 

reunião, assim como as bilheterias, se houverem, não poderão abrir diretamente sobre os 

logradouros públicos. 

& Art. 127. Edificações para locais de reunião destinadas a recreação e 

caracterizadas como temporárias do tipo circo, parque de diversões e instalações correlatas 

com afluência de público em geral, além de outras disposições, deverão, ainda, atender às 

seguintes exigências: 

I - implantação no terreno de modo a garantir afastamento mínimo de 

10m (dez metros) do alinhamento com o logradouro público, das divisas com terrenos 

vizinhos e de qualquer ediflcação; 

II - ter os terrenos devidamente fechados com altura mínima de 1,80m 

(um metro e oitenta centímetros); 

III - acessos independentes para entrada e saída do público; 

IV — instalações sanitárias independentes, separadas por gênero; 

V - iluminação de emergência; 

VI - local adequado para coleta e acondicionamento do lixo. 

Subseção II 

Das Edificações Públicas 

Art. 128. As edificações públicas, além das normas estabelecidas neste 

Código com Vistas a facilitar a permanência e a movimentação das pessoas portadoras de 

deficiência, deverão ainda obedecer o disposto pela CLT, pelo Corpo de Bombeiros, 

ABNT e demais normas aplicáveis. 
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Seção V 

Uso Misto 

Art. 129. As edificações de uso misto atenderão às disposições legais 

pertinentes a cada uma de suas partes funcionais, sem interferências que ameacem a 

segurança, a acessibilidade, a salubridade e o conforto ambiental do conjunto. 

Art. 130. As edificações de uso misto poderão ser do tipo 

residencial/comercial ou residencial/serviços e deverão ser projetadas de modo a não 

prejudicar a segurança, o conforto e o bem—estar dos residentes, bem como prever acessos 

independentes. 

Seção VI 

Postos de Combustíveis e Derivados 

Art. 131. Os postos de combustíveis deverão atender às especiúcações 

fixadas neste Código e demais legislações aplicáveis. 

Art. 132. As ediflcações destinadas aos depósitos de explosivos e 

munições obedecerão às normas estabelecidas em regulamentação própria do Ministério 
da Defesa e do Corpo de Bombeiros. 

Art. 133. As edificações destinadas ao armazenamento de inHamáveis, 
inclusive GLP, obedecerão às normas estabelecidas pelo Corpo de Bombeiros e pelos 
órgãos estadual e municipal competentes. 
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aplicáveis, os postos de combustíveis e derivados estarão sujeitos às seguintes 

determinações: 

I - apresentação de projetos detalhados dos equipamentos e 

instalações; 

II — construção em materiais incombustíveis; 

III - construção de muros em alvenaria com 2,00m (dois metros) de 

altura no mínimo, isolando as propriedades vizinhas. 

Art. 135. Fica proibida a construção de postos de serviços e 

abastecimento de combustíveis e derivados, mesmo nas zonas onde este tipo de comércio 

é permitido, nos seguintes casos: 

I - a menos de 100,00m (cem metros) dos hospitais, escolas, igrejas e 

outros estabelecimentos, & juízo do órgão competente do Município quando a 

proximidade se mostrar inconveniente; 

II — nos pontos fixados pelo órgão competente do Município, como 

cruzamentos importantes para o sistema viário. 

Parágrafo único. Quando postos de serviços e abastecimentos de 

combustíveis e derivados forem projetados para serem construídos em áreas marginais às 

rodovias, estes deverão conter no projeto, ou em projeto anexado, o acesso proveniente 

da rodovia dimensionado de acordo com as normas vigentes do DER. 

Art. 136. A autorização para a construção de postos será concedida pelo 

órgão competente do Município em função das características peculiares a cada local, 

quais sejam: largura das vias, intensidade de tráfego, vizinhança, observando-se sempre, 

as condições gerais a seguir: 
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inferior & 20,00m (vinte metros) e a área do terreno inferior & 700,00m2 (setecentos 

metros quadrados); 

II - para terrenos de meio de quadra, & testada mínima deverá ser de 

25,00m (vinte e cinco metros) e a área do terreno no mínimo de 600,00m2 (seiscentos 

metros quadrados). 

Art. 137. As edificações necessárias ao funcionamento dos postos, com 

exceção das bombas de combustíveis, obedecerão ao recuo frontal de 8,00m (oito 

metros), e deverão estar dispostos de maneira a não impedir a visibilidade tanto de 

pedestres quanto de usuários. 

Parágrafo único. As bombas de combustíveis não poderão ser instaladas 

nos passeios e logradouros públicos. 

Art. 138. As bombas serão colocadas & uma distância mínima de 4,00m 

(quatro metros) do alinhamento dos logradouros e 4,00m (quatro metros) da construção. 

Art. 139. Os postos de serviços e abastecimento de veículos só poderão 

ser instalados em edifícios destinados exclusivamente a esse fim. 

Parágrafo único. Serão permitidas as atividades comerciais junto aos 

postos de serviços e abastecimentos, quando localizados no mesmo nível dos logradouros 

de uso público, com acesso direto e independente. 

Art. 140. As instalações para lavagens ou lubrificação deverão obedecer 

às seguintes condições: 
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I -  estarem localizadas em compartimentos cobertos, fechados em damª 

de seus lados para os de lubrificação, e em três de seus lados para os destinados à 

lavagem; 

II - ter as paredes internas revestidas de material impermeável, até uma 

altura mínima de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) no mínimo; 

III - ter pé-direito mínimo de 4,50m (quatro metros e cinquenta 

centímetros); 

IV - ter paredes externas fechadas em toda a altura ou ter caixilhos sem 

abertura; 

V - ter tanques separadores de óleos e graxas provenientes de lavagem 

de veículos, localizados antes do lançamento no coletor de esgoto. 

êlº. Não será permitido o despejo de resíduos, graxas ou similares nos 

logradouros públicos ou nas redes de águas pluviais e esgotos. 

êZº. Toleram-se instalações para lubrificação em áreas descobertas. 

Art. 141. Os boxes de lavagem e lubrificação deverão respeitar uma 

distância mínima de 8,00m (oito metros) do alinhamento dos logradouros e 4,00m (quatro 

metros) das divisas dos terrenos vizinhos, salvo se os mesmos forem instalados em 

recintos fechados, cobertos e ventilados. 

Art. 142. A área edificada dos postos será pavimentada em concreto, 

paralelepípedos ou similar. 

Art. 143. O rebaixamento dos meios-fios destinados ao acesso aos postos 

só será executado mediante autorização a ser expedida pelo órgão competente do 

Município. 
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Parágrafo único. Não poderá ser rebaixado o meio— flo 

correspondente à curva de concordância de duas ruas. 

Art. 144. Em todo posto deverá existir, além das instalações sanitárias 

para uso dos funcionários, outros para uso do público, independentes para cada sexo, bem 

como local reservado para telefone público. 

Art. 145. Não será permitido em qualquer hipótese, estacionamento de 

veículos nos passeios. 

Art. 146. Os postos de serviços e abastecimento deverão dispor de 

equipamento contra incêndio, de acordo com as exigências do corpo de bombeiros ou 

órgão equivalente. 

Parágrafo único. Os equipamentos contra incêndio deverão ser 

localizados nos projetos em pontos estratégicos, e discriminados os tipos, capacidade e 

modo de funcionamento assegurado pelas normas específicas para postos de serviços e 

abastecimento de combustíveis e derivados. 

Art. 147. Qualquer reforma ou ampliações nas edificações já existentes 

deverão obedecer às normas deste Código. 

Seção VII 

Dos Cemitérios 

Art. 148. O projeto de cemitérios e das edificações neles contidas, 

inclusive dos carneiros, túmulos ou jazigos, deverão seguir ao disposto na Lei 

Complementar nº. 41, de 30 de dezembro de 1999, ou outra que vier & substitui-1a e às 

disposições deste Código, no que couber. 
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Art. 149. A aprovação do projeto de edificações internas aó 

deverá seguir ao disposto nos artigos 25 e 26 do presente Código. 

Parágrafo único: Não se aplica ao caput os projetos para construção, 

ampliação, reforma, alteração e demolição de carneiros, túmulos ou jazigos. 

fx 

Subseção I 

Do Ossuário 

Art. 150. Ossuário é o espaço destinado ao depósito de ossos e 

classifica-se em individual, coletivo e geral: 

I - ossuário individual é local destinado ao depósito de apenas uma 

ossada; 

.», II - ossuário coletivo é destinado ao deposito de ossadas, sendo de uso 

dos familiares e/ou pessoas expressamente autorizado pelo concessionário do jazigo; 

III — ossuário geral é o local destinado ao depósito de ossos provenientes 

de sepulturas cuja concessão tenha caducado ou não tenha sido prorrogada nos termos 

legais, e das construções tumulares públicas. 

Art. 151. Os ossuários deverão ser configurados em blocos que terão, 

em planta, a forma retangular, obedecendo às seguintes dimensões externas: 

1 - largura: 4,76m (quatro metros e setenta e seis centímetros); 

II - altura total: 2,82m (dois metros e oitenta e dois centímetros); 

III - comprimento: conforme projeto de implantação geral. 

Projeto de Lei Complementar n.º 03/2020 — Página n.º 58 



Fone: (35) 3739- 2000- endereço eletrônico: gabineteçªandradas. mg. gov. by” 
Sítio oficial na internet: www. andradas. mg. gov. br . ' 

,“ , 

Art. 152. Os ossuários dividir-se—ão em células conª-.agas .. sçguirítes' 
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] — comprimento: 0,80m (oitenta centímetros); 

II - largura: 0,40m (quarenta centímetros); 

III - altura: 0,40m (quarenta centímetros). 

ê lº. Nos ossuários não haverá mais de seis células sobrepostas acima do 

nível do terreno, ou em cada pavimento, quando se trate de edificação de Vários andares. 

5 2ª. Nos ossuários poderão ser depositadas até quatro umas. 

5 3º. Os intervalos laterais entre blocos de ossuários & construir terão um 

mínimo de 3,25m (três metros e vinte e cinco centímetros). 

Subseção II 

Dos Carneiros, Túmulos e Jazigos 

Art. 153. Os carneiros são covas que apresentam as suas paredes laterais 

revestidas de tijolos, de materiais pré-moldados impermeáveis ou material equivalente. 

Art. 154. Para efeito deste código, denomina-se: 

I - carneiro duplo, o conjunto de dois carneiros sobrepostos, 

encaixados numa mesma sepultura, de profundidade não inferior a 2,20m (dois metros e 

vinte centímetros); 
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mais o terreno entre eles existente, formando uma única cova. 

Art. 155. Os carneiros deverão obedecer às seguintes dimensões 

máximas: 

I - externas: 

a) 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) de comprimento; 

b)] ,25m (um metro e vinte e cinco centímetros) de largura. 

II - internas: 

a) 2,00m (dois metros) de comprimento por 0,75m (setenta e cinco 

centímetros) de largura para adultos; 

b) 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) de comprimento e 0,50m 

(cinquenta centímetros) de largura para crianças. 

“_ Art. 156. Não será permitido que túmulos ou jazigos contenham 

elementos arquitetônicos que permitam o acúmulo de água. Na presença destes 

elementos, deverá ser garantido o escoamento da água que por ventura recair sobre ele. 

Art. 157. As construções, alterações e reformas de túmulos e jazigos 

deverão respeitar diretrizes arquitetônicas expedidas pelos cemitérios, quando existentes. 

Art. 158. Em função de seu caráter secular e valor histórico e cultural, o 

pedido de aprovação de projeto de qualquer natureza para túmulos ou jazigos existentes 

passará pela avaliação do Conselho Municipal do Patrimônio Cultural. 
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Art. 159. Para efeito de aprovação e expedição He ªlivçqlçaº " & 

construção, alteração, demolição, ampliação ou reforma de carneiros, túmulos 'e jazigos, 

os projetos de arquitetura deverão conter, os seguintes documentos: 

I - requerimento devidamente preenchido pelos concessionários e 

procuração, quando houver (Anexo III e IV); 

II - certificado de concessão do jazigo, seja ele perpétua ou temporária 

em nome do(s) concessionário(s); 

III - documentos pessoais do interessado (RG, CPF ou CNH); 

IV - foto colorida que permita a nítida e completa visualização do 

túmulo ou jazigo; 

V - anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica (ART ou RRT) 

dos serviços envolvidos na obra (ex.: projeto arquitetônico, projeto estrutural, 

terraplanagem, execução de obra, etc.); 

VI - memorial descritivo (Anexo XIII); 

VII - projeto Arquitetônico contendo: folha de rosto, planta, corte 

transversal, corte longitudinal, elevação frontal e lateral, planta de locação (Anexo X). 

Parágrafo único. Protocolizado o projeto, o órgão competente expedirá 

& guia de arrecadação municipal referente à taxa de aprovação de projeto, flcando sua 

análise condicionada à apresentação do comprovante de pagamento. 

Art. 160. Os projetos arquitetônicos completos de carneiros, túmulos e 

jazigos deverão ser apresentados em pranchas, com escalas que permitam a perfeita 

visualização, identificação e compreensão do projeto, conforme descrito abaixo: 

I - as pranchas deverão ser 

apresentadas utilizando os formatos de papel da séria A, conforme NBR 10068, Al  como 

máximo e A3 como mínimo; 
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II - os prºjetos arqultetomcos deverao estar dev1damente lda tl os 

com a folha de rosto localizada no canto inferior direito da prancha, com dimensões e 

conteúdo (Anexo X); 

111 - planta de cada pavimento, com a sua respectiva legenda e indicação 

de escala, representada na escala mínima de 1:25 (um para vinte e cinco) indicando: 

a) indicação numérica dos carneiros; 

b) os traços indicativos dos cortes longitudinais e transversais da 

edificação; 

c) espessuras das paredes e dimensões internas; 

d) a projeção de elemento suspenso, se houver; 

e) indicação do revestimento adotado; 

f) a localização do acesso aos carneiros e suas dimensões; 

g) níveis nos pisos e nas extremidades do lote considerando O nível 

médio do piso à frente da elevação frontal. 

IV - cortes transversal e longitudinal da edificação, com a sua respectiva 

legenda e indicação de escala, em escala mínima de 1:25 (um para Vinte e cinco), 

indicando: 

a) altura dos compartimentos; 

b) níveis dos pavimentos, do ponto mais alto da laje superior e dos 

elementos decorativos, se houver; 

e) indicação do revestimento adotado; e 

d) demais elementos necessários à compreensão do projeto. 

V - elevações, com a sua respectiva legenda e indicação de escala, em 

escala mínima de 1:25 (um para vinte e cinco). 
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VI - planta de locação, com a sua respectiva legenda e mdmzíçãôde 

escala, em escala de 1:25 (um para Vinte e cinco) apresentando o perímetro da edificação 

no lote, indicando: 

a) cotas gerais e amarrações com as divisas do lote; 

b) demarcação de áreas e as suas finalidades (construir, regularizar, 

ampliar, reformar e/ou demolir) e citação do Alvará aprovado correspondente, caso esta 

área tenha sido previamente aprovada e indicação do valor destas áreas; 

e) demarcação da área permeável e indicação do valor desta área, se 

houver. 

VII - detalhes, quando da necessidade de detalhamento, este deverá ser 

apresentado em escala 1:25 (um para vinte e cinco) ou superior, e indicar: 

a) legenda e indicação da escala; 

b) cotas; 

e) demais informações necessárias para a compreensão do detalhe. 

& lº. Os cortes deverão representar a construção implantada, com a 

indicação do perfil natural do terreno sob a edificação, sendo estes indicados com linhas 

tracej adas. 

& 2º. Será permitido o uso de papel em formato A3 especial, de forma 

que a sua extremidade maior poderá ser ampliada até que a dimensão final do papel 

possua de 600mm x 295mm. 

& 3º. As demais documentações apresentadas, que não sejam pranchas 

contendo o desenho técnico serão obrigatoriamente apresentadas em formato A4. 
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5 4º. O layout das pranchas deverá apresentar margens e marcªgêêíªeª 

dobraduras da folha, conforme ABNT-NBR 10068/ 1987. 

& 5ª. Em caso de utilização de mais de uma folha/prancha para a 

apresentação completa do projeto, cada uma delas deverá apresentar folha de rosto e ser 

numeradas sequencialmente. 

& 6ª. E obrigatória a representação de, no mínimo, duas elevações, sendo 

uma frontal e uma lateral. 

& 7º. Deverão ser representados todos os elementos arquitetônicos 

decorativos, inclusive a localização da placa-perpétua e simbologias. 

Art. 161. Os quadros de legendas deverão ser apresentados de acordo com 

a seguinte convenção: 

a) linha contínua para as partes existentes e a conservar, corn 

preenchimento/hachura na cor azul ou preta; 

b) linha tracejada para as partes a serem demolidas, com 

preenchimento/hachura na cor amarela; 

e) linha contínua para as partes a construir, com 

preenchimento/hachura na cor vermelha; 

(1) indicação na legenda quando o desenho apresentar qualquer outro 

preenchimento/hachura. 
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CAPÍTULO 1x ªk— . 
DA REGULARIZAÇÃO DAS EDIFICAÇÓES ' 

Art. 162. A regularização de imóveis tem por objetivo sanar pendências 

de várias naturezas do imóvel, sejam elas junto & cartórios de registro de imóveis, órgãos 

municipais, entre outros. 

Art. 163. Serão consideradas passíveis de regularização as edificações 

em imóveis residenciais, comerciais, industriais, de serviços, instituições, conjuntos 

habitacionais de interesse social e outros, desde que estejam de acordo com o disposto 

neste código e demais legislações municipais vigentes. 

CAPÍTULO x 
DA FISCALIZAÇÃO E DAS SANÇÓES 

Seção I 

Da Fiscalização 

Art. 164. A fiscalização das obras será exercida pelo Município, por 

intermédio de servidor autorizado e devidamente identificado como flscal. 

Parágrafo único. O Fiscal, antes de iniciar qualquer procedimento, 

deverá identificar—se perante o proprietário da obra, responsável técnico ou seus 

prepostos. 

Art. 165. As pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado 

sujeitam-se aos procedimentos descritos neste capítulo e são obrigados a colaborar com o 
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necessárias e facilitando o acesso aos locais e equipamentos sob verificação do fiscal. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo constitui fator 

agravante na aplicação de sanções. 

Art. 166. Qualquer cidadão é parte legítima para denunciar infrações de 

forma a garantir o cumprimento das normas urbanísticas e edilícias em vigor, devendo a 

comunicação ser feita por escrito e acompanhada de prova ou devidamente testemunhada. 

Art. 167. Ao proprietário não é admitido manter o imóvel com as 

edificações em estado de ruína, devendo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias úteis, 

após intimação do órgão municipal competente, dar início à demolição ou às obras de 

reparo ou conservação das edificações, observados os procedimentos indicados para o 

licenciamento neste Código. 

Seção II 

Do Auto de Infração 

Art. 168. O auto de infração é o documento fiscal com a descrição da 

ocorrência que por sua natureza, suas características e demais aspectos peculiares, denote 

ter a pessoa física ou jurídica, contra a qual é lavrado o auto, infringindo os dispositivos 

deste Código. 

Art.169. Dará motivo à lavratura do auto de infração, quando constatadas 

transgressões à lei ao longo da execução das obras: 
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municipais, bem como às normas estaduais e federais aplicáveis; 

II - os casos de perigo iminente ou infrações flagrantes que coloquem 

em risco a integridade física de pessoas e bens, exigindo ação imediata por parte do Poder 

Público Municipal; 

111 - as atividades de risco ao meio ambiente e ao patrimônio público; 

IV - a reincidência em infrações; 

V - os impactos à vizinhança por descumprimento das condições 

estabelecidas no licenciamento. 

ê lº. Considera—se situação de perigo iminente ou insegurança aquela 

que, a juízo do Esca], coloque em risco à coletividade, o equipamento ou o patrimônio 

público ou privado, em íímção de instabilidade, má conservação, deterioração, instalação 

ou acondicionamento inadequados e descumprimento das medidas de segurança 

apropriadas. 

& 2ª. Poderá o fiscal determinar adoção de medida imediata para fazer 

cessar o risco a imóveis e pessoas. 

Art. 170. O auto de infração será lavrado com precisão e clareza pelo 

Fiscal da Prefeitura e deverá conter as seguintes informações: 

I - local, data e hora da lavratura; 

II - identificação do autuado, contendo, sempre que possível: nome 

e/ou razão social; ramo de atividade; documento de identificação; número e data do 

alvará de licença ou de autorização e endereço; 

III - descrição clara e precisa do fato que constitui a infração e, se 

necessário, as circunstâncias pertinentes; 
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IV - citação expressa do dispositivo legal infn'ngido; .* 

V - medida preventiva aplicável, quando for o caso; 

VI - penalidade cabível, com citação expressa do local da ocorrência; 

VII - intimação para apresentação de defesa no prazo de 10 (dez) dias 

úteis; 

VIII - assinatura do agente autor da autuação e a indicação de seu cargo 

ou função. 

Art. 171. Responde pela infração quem por ação ou omissão lhe deu 

causa, ou concorreu para sua prática ou dela se beneficiou. 

Art. 172. Para efeitos deste Código, será considerado infrator, de forma 

solidária ou não, o proprietário ou possuidor legal do imóvel, o titular da licença para 

obra, o autor do projeto, o responsável técnico pela obra e/ou o responsável pela 

edificação. 

Art. 173. O autuado será notificado da lavratura do auto de infração, 

pessoalmente, mediante entrega de cópia do auto de infração ao próprio autuado, seu 

representante, mandatário ou preposto. 

& lº. O auto será entregue mediante contra assinatura-recibo, datado no 

original, ou será lançada a informação da circunstância de que o mesmo não pode ou se 

recusa a assinar, buscando-se uma testemunha, quando possível. 

5 2ª. Caso não seja possível a entrega da notificação pessoalmente, esta 

será feita por: 
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I - via postal registrada, acompanhada da cópia do auto de in àçao, 

com aviso de recebimento & ser datado, firmado e devolvido ao destinatário ou pessoa de 

seu domicílio; 

II — publicação, no meio oficial de publicidade do Município, na sua 

íntegra ou de forma resumida, presumindo-se notificado até 5 (cinco) dias úteis depois da 

publicação; 

5 3ª. Passado o prazo sem a devida manifestação do autuado, o auto de 

infração será encaminhado para promoção das providências cabíveis. 

Seção III 

Das Sanções Administrativas 

Art. 174. A inobservância às disposições deste Código, por ação ou 

omissão da pessoa física ou jurídica, autoriza o Município à aplicação das seguintes 

sanções: 

I - multa; 

II - embargo da obra; 

III - cassação da licença; 

IV - interdição da edificação ou da dependência 

V - demolição total ou parcial. 

& lº. As sanções a que se refere este Código não isentam o infrator da 

obrigação de reparar o dano causado resultante da infração, nem possíveis indenizações 

decorrentes do mesmo. 
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5 2º. A aphcação de uma das sanções prev1stas neste artlgo não M 

imposição de outra, se cabível. 

Art. 175. As sanções serão aplicadas através da lavratura de auto de 

infração. 

& lº. Na verificação da infração, & Fiscalização deverá primeiramente 

notificar o infrator, que terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentar defesa e 

contestação. 

5 2ª. Vencido o prazo de defesa, & Fiscalização poderá proceder nova 

vistoria e, no caso da eliminação da infração, o processo será arquivado. 

& 3ª. Permanecendo & infração ou indeferida & defesa, será lavrado o auto 

de infração, com prazo de defesa e contestação por mais 10 (dez) dias úteis. 

Subseção I 

Das Multas 

Art. 176. Sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais, será 

aplicada multa nas situações constantes do Anexo XIV deste Código. 

Art. 177. As infrações devem ser caracterizadas e avaliadas com base 

no Anexo XIV desta lei, seguindo as seguintes categorias: 
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I - leve, quando se tratar de situação com baixo potencial déºª'âmeâêªá à 

segurança das pessoas, bens e instalações ou risco à saúde ou interferência no ambiente 

urbano, com baixas possibilidades de desencadear outras irregularidades; 

II - grave, quando se tratar de situação com médio potencial de ameaça 

à segurança das pessoas, bens e instalações ou risco à saúde ou interferência no ambiente 

urbano, com graves possibilidades de desencadear outras irregularidades; 

III - gravíssima, quando se tratar de situação com alto potencial de 

ameaça à segurança das pessoas, bens e instalações ou risco à saúde ou interferência no 

ambiente urbano, com gravíssimas possibilidades de desencadear outras irregularidades. 

Art. 178. Mesmo aplicada à multa, permanece o infrator obrigado ao 

cumprimento da exigência que a tiver determinado. 

Art. 179. As multas serão fixadas em UFM - Unidade Fiscal do 

Município, e cobradas em moeda oficial do Brasil. 

Art. 180. Considera-se reincidência & repetição de infração a um mesmo 

dispositivo desta lei num período de 01 (um) ano. 

Parágrafo único. Nas reincidências, as multas serão aplicadas 

progressivamente, conforme se repita a infração, sempre em dobro ao valor da multa 

aplicada anteriormente. 
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Subseção II 

Do Embargo 

Art. 181. Considera-se embargo & providência legal da autoridade 

pública, que susta o prosseguimento de uma obra cuja execução esteja em desacordo com 

as prescrições legais vigentes. 

Art. 182. Impõe—se o embargo nos seguintes casos: 

I - obra sem a devida licença; 

II - descumprimento do projeto aprovado e outras condições impostas 

no processo de licenciamento; 

III - situação de instabilidade e risco; 

IV - inobservância das medidas de segurança no trabalho; 

V - ausência das devidas medidas mitigadoras quanto a evitar 

transtornos ou perigo para o público; 

VI — omissão no projeto de cursos dºágua, nascentes, topografia 

acidentada ou arborização expressiva e elementos significativos do meio ambiente 

natural. 

ª lº. Imposto () embargo e lavrado o respectivo auto, o responsável pela 

obra poderá apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis e, só após, o processo será 

julgado pela autoridade competente para aplicação das sanções correspondentes. 

& 2º. O embargo só será suspenso quando forem eliminadas as causas que 

o determinaram. 
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Subseção III & 

Da Cassação da Licença 

Art. 183. A licença poderá ser cassada nos seguintes casos: 

I - quando exercidas atividades prejudiciais à saúde, ao meio 

ambiente, à segurança e ao sossego público e não providenciadas correções nos prazos 

estabelecidos; 

II - quando esgotados os prazos de regularização de obras exercidas em 

desacordo com a licença; 

III - no descumprimento de medidas mitigadoras de impactos e danos 

causados pela obra ou de correção de irregularidades devidamente autuadas pelo 

Município; 

IV - quando o responsável se recusar ao cumprimento das notificações e 

intimações expedidas pela Prefeitura, mesmo depois de aplicadas as sanções cabíveis. 

Subseção IV 

Da Interdição da Edificação ou Dependência 

Art. 184. Dará motivo a que se interdite edificação ou dependência à 

obra, integral ou parcialmente concluída, que incorrer nas seguintes situações: 

I — ocupação da edificação ou parte desta sem o devido Habite-se; 
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falta de conservação das fachadas, marquises, corpos em balanço, entre outros elementos 

da edificação; 

III — utilização da edificação para fim diverso ao declarado na licença; 

! IV - contaminação do solo que acarrete riscos a coletividade, com 

consequências à rede pública de coleta pluvial ou de esgotamento sanitário. 

& lº. Tratando-se de edificação habitada ou com qualquer outro uso, o 

órgão competente do Município deverá notificar os ocupantes da irregularidade & ser 

corrigida e, se necessário, interditará sua utilização, impondo auto de interdição. 

5 2º. O Município, através do órgão competente, deverá promover a 

desocupação compulsória da edificação, se houver insegurança manifesta, com risco de 

vida ou de saúde para os moradores ou trabalhadores. 

ê3º. A interdição será suspensa quando forem eliminadas as causas que & 

determinaram. 

Subseção V 

Da Demolição 

Art. 185. A demolição de uma obra ocorrerá nas seguintes situações: 

I - imediatamente quando constatada, mediante viston'a, instabilidade 

da construção com risco iminente para a coletividade; 
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II — após prazo fixado pelo Município, no caso de detenmaçqq naçuçal'n 

do tempo, se apresentar ruinosa ou insegura para sua normal destinação, oferecendo 

riscos aos seus ocupantes e à coletividade; 

III - esgotados os recursos do processo de anulação, cassação ou 

revogação da licença para construção; 

IV - esgotadas as medidas para regularização de obra que não atenda às 

exigências deste Código. 

Parágrafo único. Publicado o ato de cassação de licença, bem como 

expirado o prazo de vigência da autorização, o agente fiscalizador instruirá os 

procedimentos para demolição da obra. 

Seção IV 

Da Defesa e do Recurso 

Art. 186. Para efeitos deste Código flca considerado como autoridade 

julgadora competente, em primeira instância, o Gerente da Divisão de Planejamento 

Urbano e Projetos e, em segunda instância, o Secretário Municipal de Planejamento 

Gestão e Projetos. 

Art. 187. A defesa contra o auto de infração far-se—á por petição à 

autoridade competente, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis da data do recebimento da 

via do respectivo documento, no qual o interessado alegará, de uma só vez, toda matéria 

que entender útil, juntando os documentos comprobatórios das razões apresentadas. 

Art. 188. A defesa será feita por petição que mencionará: 
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I - & quahflcaçao do mteressado e endereço para notlflcaç 

II - os motivos de fato e de direito que se fundamenta; 

III - as diligências que o interessado pretende que sejam realizadas, 

justificando suas razões; 

IV - o objetivo visado, com referência ao auto de infração, conforme o 

caso, que questiona. 

ê lº. A impugnação terá efeito suspensivo da sanção e instaurará & fase 

contraditória do procedimento, sem suspender medida preventiva eventualmente 

aplicadas. 

5 2º. A autoridade administrativa determinará, de ofício ou a pedido do 

interessado, a realização das diligências que entender necessárias, fixando-lhe prazo, e 

indeferirá as consideradas prescindíveis, impraticáveis ou protelatórias. 

& 3ª. Se entender necessário, a autoridade julgadora poderá determinar a 

realização de diligências para esclarecer questão duvidosa, bem como solicitar parecer 

técnico ou jurídico. 

& 4º. Preparado o processo para decisão, a autoridade julgadora, de 

primeira instância, lavrará decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, resolvendo todas as 

questões debatidas e pronunciando & procedência ou improcedência da impugnação. 

& 5º. A autoridade julgadora competente, declarará & penalidade ou o 

arquivamento do auto de infração, com justificativa em despacho fundamentado. 

Art. 189. Da decisão administrativa de primeira instância caberá recurso, 

interposto no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da ciência da decisão de primeira 

instância. 
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Paragrafo umco. A 1nterpos1çao do recurso sera rece ãa-çgm* gfglto 

suspensivo sobre a execução da decisão administrativa. 

Art. 190. Os recursos serão decididos pela autoridade julgadora, em 

segunda instância, no prazo de 10 (dez) dias úteis, depois de ouvida a autoridade 

recorrida, & qual poderá reconsiderar & decisão anterior, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

Art. 191. A decisão administrativa de segunda instância é irrecorrível em 

sede administrativa. 

Art. 192. Quando mantida a autuação, & decisão definitiva, conforme o 

caso, produzirá os seguintes efeitos: 

I - obrigará o autuado & pagar a multa no prazo estipulado, sob pena 

de inscrição da multa não paga em dívida ativa; 

II - manterá as demais medidas aplicadas por meio do auto de infração. 

Art. 193. Quando entendida insubsistente & autuação, & decisão 

definitiva, conforme o caso, produzirá os seguintes efeitos: 

1 — autorizará o autuado & receber a devolução da multa paga 

indevidamente, através de requerimento feito pelo interessado; 

II - revogará as demais medidas aplicadas por meio do auto de 

infração. 
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CAPÍTULO Xl 

DAS DISPOSIÇÓES FINAIS 

Art. 194. Cumprido o prazo legal determinado para entrada em vigor 

desta Lei, o Poder Executivo Municipal expedirá imediatamente os atos administrativos 

que se fizerem necessários à fiel observância das disposições deste Código. 

Art. 195. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação desta 

Lei serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão e Projetos ou 

outra que vier & substitui-1a. 

Art. 196. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando- 

se a Lei n.º 811, de 10 de maio de 1985, Lei n.º 945, de 13 de novembro de 1989, Lei n.º 

1.167, de 01 de novembro de 1994, Lei n.º 1.187, de 22 de maio de 1995 e Lei 

Complementar n.º 122, de 15 de abril de 2010. 

Prefeitura Municipal de Andradas, aos quatro dias do mês de junho de 2020. 

Prefeito Municipal 
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GLOSSÁRIO, DEFINIÇÓES E TERMOS TÉCNIC “.;w 

ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas é o órgão responsável pela 

normatização técnica no país, fornecendo a base necessária ao desenvolvimento 

tecnológico brasileiro. 

Acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização com segurança e 

autonomia, de espaços e edificações, incluindo o patrimônio cultural e natural; do 

mobiliário e equipamentos urbanos; dos transportes; dos sistemas e meios de 

comunicação, para as pessoas em geral e, em particular, para as pessoas portadoras de 

deficiência ou com mobilidade reduzida. Espaço, edificação, mobiliário, equipamento 

urbano ou elemento que possa ser alcançado, visitado e utilizado por qualquer pessoa, 

inclusive aquelas com deficiência, implicando tanto em acessibilidade tísica como de 

comunicação. 

Afastamento ou recuo: é a menor distância, estabelecida pelo Município, entre uma 

edificação e as divisas, laterais ou fundos, do lote onde se situa. 

Alvará: documento que consubstancia um ato administrativo de licença ou autorização 

municipal. 

Andaime: estrutura provisória de metal ou madeira necessária à execução de obras em 

edificações ou para a sua construção. 

Área construída: Soma da área de todos os pavimentos de uma edificação calculada 

pelos seus perímetros externos. 

Área livre: Dimensão da área do terreno quando subtraídas as áreas ocupadas e 

permeáveis. 

Área ocupada: Dimensão da projeção no terreno da área coberta, sem os beirais, e 

projeções dos pavimentos de uma edificação. 

Área permeável: Área do terreno que não apresenta impenneabilização, e que, portanto, 

permite a infiltração da água no solo, livre de qualquer edificação. 

Balanço: parte da construção que excede no sentido horizontal & prumada de uma parede 

externa do pavimento imediatamente inferior. 

Beiral: aba do telhado que excede & prumada de uma parede externa da edificação. 
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Carneiro: cova com as paredes laterais revestidas de tijolos, de pré-mo_1.dve_igígrsmªª 

impermeáveis ou de maten'al equivalente, tendo, internamente, as dimensões da sepultura 

e, externamente, o máximo de 2,5m de comprimento por 1,25m de largura, sendo o fundo 

sempre constituído pelo terreno natural. 

Carneiro duplo: dois carneiros superpostos, encaixados numa mesma sepultura, esta 

com profundidade não inferior a 2,20m, para sepultamento de membros da mesma 

família, ou de pessoas estranhas desde que autorizado pela família. 

Carneiro geminada: dois carneiros, simples ou duplos, mais o terreno entre eles 

existente, formando uma única cova, para sepultamento de membros da mesma família, 

ou de pessoas estranhas desde que autorizado pela família, devendo os compartimentos 

destinados às urnas funerárias estarem em comunicação com o solo. 

Cobertura: elemento de coroamento da edificação destinado a proteger as demais partes 

componentes, geralmente compostos por um sistema de vigamento e telhado. 

Coeficiente de Aproveitamento - CA: razão numérica entre a área de construção 

permitida e a área do lote. 

Construção: qualquer obra, erigida com materiais sólidos e estáveis, que resulte em 

edificação nova executada em terreno não ediflcado ou onde haverá ampliação ou 

demolição total da construção existente. 

Compartimento: espaço delimitado de uma edificação definido pela sua função. 

Cota: medida de distância expressa em metros, paralela e entre dois pontos dados. 

Divisa: linha limítrofe de um lote. 

Esquina: espaço da calçada constituído pela área de confluência de 2 (duas) ruas. 

Fachada: elevação das partes externas de uma edificação. 

Faixa non-aedificandi: áreas que não podem ser edificadas por serem atingidas por áreas 

de preservação permanente, com vegetação ou espaço protegido, linhas de transmissão de 

energia, oleodutos, rodovias ou similares. 

Guarda corpo: barreira vertical delimitando as faces laterais abertas de escadas, rampas, 

patamares, terraços, sacadas, galerias e assemelhados, que serve de vedação protetora 

contra quedas. 

Logradouro público: área de terra de propriedade pública e de uso comum e/ou especial 

do povo destinada às vias de circulação, às praças e aos espaços livres. 
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Lote: terreno oriundo de processo regular de parcelamento do solo, comªºªagesívy" 

logradouro público servido de infraestrutura, cujas dimensões atendam aos índices 

urbanísticos definidos em lei municipal para a zona a que pertence. 

Marquise: estrutura em balanço em logradouro público, formando exclusivamente à 

cobertura e proteção de pedestres. 

Mezanino: complemento de um pavimento que o divide na sua altura e é aberto para ele. 

NBR: Norma Técnica Brasileira, estipulada pela ABNT. 

Ossuário: vala destinada ao depósito comum de ossos provenientes de jazigos cuja 

concessão não foi reformada ou caducou. 

Passeio: parte da via de circulação ou logradouro público destinada ao tráfego de 

pedestres. 

Pavimento: Plano de piso ou plano horizontal que divide a edificação no sentido da 

altura, também considerado como conjunto das dependências situadas em um mesmo 

nível compreendido entre dois planos horizontais consecutivos. 

Pavimento térreo: primeiro pavimento de uma edificação, situado entre as cotas -1,20m 

(menos um metro e 20 centímetros) e +1,20m (um metro e vinte centímetros) em relação 

ao nível do ponto médio do passeio na testada do lote. Em lotes de esquina & mediana da 

testada do lote é determinada pela média aritmética dos níveis médios das testadas. 

Pé direito: distância vertical entre o piso e O teto de um compartimento. 

Peitoril: pano de vedação inferior dos marcos da janela. 

Projeto arquitetônico: conjunto de desenhos e plantas que exprimem a forma espacial e 

os detalhes da edificação que se pretende construir em um determinado imóvel, 

atendendo às normas técnicas — ABNT. 

Rampa: inclinação da superfície de piso, em sentido longitudinal ao da circulação. 

Sótão: espaço utilizável sob a cobertura, com pé direito variável, não sendo computado 

como área construída até o ponto em que apresente o pé-direito mínimo de 2,50m (dois 

metros e cinquenta centímetros). 

Tapume: vedação provisória usada durante a construção. 

Taxa de Ocupação - TO: Porcentagem do terreno que pode ser ocupado pela projeção 

da edificação, obtida por meio da razão entre a área ocupada e a área do terreno. 
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Taxa de Permeabilidade - TP: Porcentagem do terreno que não “aprç'íêmªa' 

impenneabilização, e que, portanto, permite a infiltração da água no solo, livre de 

qualquer edificação. Obtida por meio da razão entre a área permeável e a área do terreno. 

Testada: o mesmo que alinhamento, linha imaginária que delimita & divisa da 

propriedade com a via pública e que pode ser mais de uma em um mesmo lote, no caso de 

lotes de esquina, ou de rua a rua, e quando devem ser consideradas como tais, em todos 

os aspectos legais. 

Vistoria: diligência determinada em forma deste Código para verificar as condições de 

uma obra, instalação ou exploração de qualquer natureza. 
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ANEXO 11 _ª » f 
REQUERIMENTO APROVAÇÃO DE PROJETO 

Á Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão de Projetos; 

Requerente: 

CPF: 

Rua: 

Bairro: Cidade: UF: 

Telefone para contato: 

Solicitação: 

Venho por meio desta solicitar: 

( ) Aprovação de projeto para construção ( ) Regularização ( ) Certidão de Número; 

Tipos de Projeto: 
( ) Residencial 
( ) Comercial 
( ) Industrial 
( ) J azigo 

No imóvel localizado na Rua , (mencionar número predial 
quando se tratar de regularização, quadra, lote e bairro). 

Termos em que, pede deferimento. 

Andradas, _ de de 20__ 

Assinatura do requerente ou procurador 
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ª t x  ANEXO III * «. «. ª “' 

« " '  ' « 

r r "  REQUERIMENTO APROVAÇÃO DE PROJETO DO CEMITÉÍímÍ-w 

Á Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão de Projetos; 

Requerente: 

CPF: 

Rua: 

Bairro: Cidade: UF: 

Telefone para contato: 

Solicitação: 

Venho por meio desta solicitar: 

( ) Aprovação de projeto para construção ( ) Regularização 

( ) Reforma ( ) Ampliação ( ) Demolição 

J azigo Placa n.º 

Termos em que, pede deferimento. 

Andradas, _ de de 20_. 

Assinatura do requerente ou procurador 
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ANEXOIV ; ;  
ºu, (. 

PROCURAÇÃO 
A « ' . .  

, . ]  . .  _. , . 

. 'ªs-. " ' " ,  a 

' 54,1, 
“ki-«'n..- V ! 

Eu, NOME DO REQUERENTE, portador (a) do CPF n.º 

XXX.XXX.XXX-XX, RG n.º XX.XXX.XXX, ÓRGÃO EXPEDIDOR, possuidor (a) 

do Lote n.º XX, ENDERECO, Quadra &, bairro &, autorizo o Sr (a). NOME DO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO, FORMAÇÃO DO PROFISSIONAL, inscrito no 
CONSELHO PROFISSIONAL n.º XLX, CPF n.º M.MM—H para 

representar-me perante & PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADAS podendo 

protocolizar os documentos para aprovação do projeto, bem como realizar os trâmites 

necessários para a conclusão do processo. 

Andradas, de de 20__. 

Assinatura do Requerente ou Procurador 
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ANEXO V 3.3 % ') ªg 
TERMO DE ANUÉNCIA & ª? /' 

». ”ª” _ “tº,“ ", 

Eu, NOME DO REQUERENTE, portador (a) do RG n.º XX.XXX.XXX, 

ÓRGÃO EXPEDIDOR, inscrito(a) no CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX, proprietário(a), 

ENDEREÇO, Lote n.º XX, Quadra X, bairro XX, autorizo o Sr(a). NOME DO 

REQUERENTE, edificar sobre o imóvel de minha propriedade, bem como requerer a 

devida licença para execução da obra junto & PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ANDRADAS. 

Andradas, de de 20_. 

Assinatura do requerente ou procurador 
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ANEXO VI Liªnª; 
a ª * W ,? , :  

DECLARAÇAO DE BAIXA DO PROFFISSIONAL ,",ff- 

Á Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão de Projetos; 

Declaração e solicitação de baixa motivada por retirada do (formação profissional) da 

condição de responsável técnico do(a) (art/rrt) nº xxxxx 

(Nome completo), (Formação Profissional), inscrita no (Conselho Profissional) 

sob nº (número do Conselho Profissional), e CPF sob o nº (número do CPF ), residente e 

domiciliado na (rua/avenida/etc, nº), (conjunto, apto, bloco, etc), bairro (bairro), CEP 

(cep), na cidade de (cidade), Estado (Estado), podendo ser contactado (a) pelo telefone nº 

(número do telefone), vem, à presença desta Comissão, declarar e solicitar o que se 

segue: 

Declara que foi realizada & ART e/ou RRT nº (nº da ART e/ou RRT), cuja (5) 

atividades são: (descrever as atividades mencionas na ART e/ou RRT), contudo 

(explicitar os motivos da baixa). 

Considerando as informações, declaro que as atividades (informar as atividades 

que foram concluídas) encontram-se concluídas e as atividades (informar as atividades 

que restam concluir) não encontram-se concluídas e estão na fase de (informar o que resta 

concluir). 

Á evidência do exposto, solicita a baixa do Registro de Responsabilidade Técnica 

da ART e/ou RRT supramencionado, do (especificar conselho (s)). 

Sem mais para o momento, certo da compreensão e no aguardo de obter um 

pronto atendimento aos termos desta Declaração e Solicitação de Baixa de Registro de 

Responsabilidade Técnica, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

(Nome completo) 

(Conselho Profissional número) 
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ANEXO VII & 

M ODELO MEMORIAL DES CRI T I VO 

Para: TIPO DE CONSTRUÇÃO 
Requerente: NOME COMPLETO 
Endereço da Obra: “XX” 
Lote: “XX” Quadra: “XX” Bairro: “XX” 
Cidade: Andradas — MG 
Terreno: “XX” m2 Construir: “XX” m2 

FUNDAÇÓES: (ESPECIFICAR) 
IMPERMEABILIZAÇÃO: (ESPECIFICAR) 
ALVENARIA DE ELEVAÇÃO: (ESPECIFICAR) 
ESTRUTURA: (ESPECIFICAR) 
FORRO: (ESPECIFICAR) 
COBERTURA: (ESPECIFICAR) 
TELHADO: (ESPECIFICAR) 
REVESTIMENTOS DAS PAREDES: (ESPECIFICAR) 
REVESTIMENTOS DOS PISOS: (ESPECIFICAR) 
ESQUADRIAS: (ESPECIFICAR) 
INSTALAÇÓES HIDRAULICAS: (ESPECIFICAR) 
INSTALAÇÓES SANITÁRIAS: (ESPECIFICAR) 
INSTALAÇÓES ELÉTRICAS: (ESPECIFICAR) 
PINTURA: (ESPECIFICAR) 
VIDROS: (ESPECIFICAR) 
EMPREITEIRO (pedreiro): (ESPECIF ICAR) 
VALOR DA MÃO-DE—OBRA: (ESPECIFICAR) 
QUANTIDADE DE EDIFICAÇÓES NO LOTE, DENOMINAÇÓES E ÁREAS: “”XX 
ÁREA DE EDÍCULA: (ESPECIFICAR) 
NÚMERO DE PAVIMENTOS: (ESPECIFICAR) 
PISCINA: (SEM OU COM) 
ELEVADOR: (ESPECIFICAR) 
QUANTIDADE DE BANHEIROS/LAVABOS: (ESPECIFICAR) 

Valor da obra: R$ XXX.XXX,XX. 

Andradas, de de 20_. 

NOME COMPLETO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL _ CONSELHO - NÚMERO DO REGISTRO PROFISSIONAL 
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ANEXO VIII ”xx ' - , 
FOLHA DE ROSTO PROJETO DE CONSTRUÇÃO ªxº, 

TIPO DE PROJETO " Mªº-ª 
PROJETO COMPLETO 

TEPD QE CONSTRUÇÃO 
FÉMNJM 

ENÚEREÇO CDMPLETO DA DERA 
ama?-Açao 

NOM E, CÚMPLETÚ mxm XXX—XX 
mermão—w; CFF 

' lndãcada ”XX“ 
B&W; SSW W W  EE cms; 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ l  

M ª s w u ç h à w n b m i u  
' ª no W W  per prºbe &. m : .  dan-à.” ch 

Veja && Lado 

É NOME COMPLETO 
- ' : mm m  : ' 3 QUADRO DE AREAS (Mª) 

CDNSTHJÉ ima Mamma; xm NÚME COMPLETO“ 
m m  na WWE??? & ?  m m m  TÉCNICO 

ªmª “ªº; irmao Dº Bem DQ mwmm 
Tm BE acumçâe 34,3% 

CM., BEWEHMBWG XXX 

W O  XQKÁ M 

N..“ ART EEUU FH? 

CARÍMBOS: 
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ANEXO IX 

FOLHA DE ROSTO PROJETO DE REG ULARIZA ÇÃ o 

PROJETO ARQUITETÓNICO 
PROJETO COMPLETO 

TEPÚ DE HEGULARÍZAÇÃG amam 

ENDEREÇO COMPLETO .A OBRA 
hmm 

Wª )(Xª “XX“ Mdfadas-MG 
WE W m CSM 

NOME" COMPLETO XXXXXXXXX—XX 
M B M N  CH: 

XXJXWXX Indicada "XX" 
MTA W Lªim QE mma. 

SfTUAçAo , . .. _. 
” u w w v u u m  M a g ª d h a - g n ó -  

Veja aº Lado 

NOME GDMPLETO 

QUADRO DE AREAS (Mª) ªªª 

CQWW mt NOME COMPLEFO 
«& 80945m €,3E FOR º me; xxx W 99 950451583 aw mmmuécrmo 
.. W 0 00 WMWW— WSELHG memm €SEFORDCª—Sºíí m: Mamão nemommmm 

ªri—STAL me; 
LPM xxx—:x 
mmª-x BE MPAÇÃD mxm 

fê: ª r : - ' E  uma; 
ma: DE mmnmano xxx: 
mmm fixam mmaou fm 

CARIM BCS: 
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%> 5 

E ª 
ANEXO X “ ,  » 

FOLHA DE ROSTO EDIFICAÇÃO CEMITÉRIO 

_PROJETO ARQUITETÓNICO ||| Mm 
PROJETO ÇÚMPLETO 

TEPÚ DE. CONETHUÇÃO www 

ENDEREÇO COMPLETO DA DERA 
amww 

wxxaf “ n A " drª d ª i  ª "G 

M MRA fiª D#. m mame 

NOME COMPLETO WWXXX—XX 
ªmem-amas ca: 

XWXXXX Indicada XX 
&&TA ESM mma GE Mãe 

QUADRO DE ÁREAS (Mª) 
NOME CÚMPLETO 

KRW 2001 WWWz 

Mªmma :no: 

”“ªº ”º“ NO—íªÃE comªm 
TAXA DE u m  u m  arma w mmm ta,-w m m m  Têm—acº 

WÇÃO DC W - í º m -  m'ãSELHCª 
âwm DD REMO DO Miª.? %OMAL 

M.“ ABT EDU m*? 

CARIMBOS: 
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ANEXO XI É "í ; ; 
>,” ., 

REQUERIMENTO DE DEMOLIÇÃO “ .ÍÍ LM 

Á Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão de Projetos 

Eu, (nome do requerente) infra-assinado, residente e domiciliado na 

(rua/avenida/etc, nº), (conjunto, apto, bloco, etc), bairro (bairro), CEP (cep), na cidade de 

(cidade), estado (Estado), telefone (nº telefone), proprietário do imóvel localizado à 

(rua/avenida/etc, nº), (nº lote), (nº quadra), (loteamento/bairro), CEP (cep), na cidade de 

Andradas, estado Minas Gerais, vem requerer da divisão competente a autorização da 

demolição do mesmo e que seja assim expedido o ALVARÁ DE DEMOLIÇÃO 

equivalente. 

Area & ser demolida: m2 

( ) Manter a ligação existente no imóvel objeto do pedido de demolição; 

( ) Cancelar definitivamente a ligação existente no imóvel objeto do pedido de 

demolição; e/ou 

( ) Substituir & antiga ligação por uma nova, através do pedido formal de mudança de 

ligação a ser solicitado diretamente à concessionária responsável do município. 

Nestes termos, peço deferimento. 

Andradas, de de 20__. 

Assinatura do Proprietário(a) 

Assinatura do Resp. Técnico 

(Conselho Profissional): (nº registro profissional) 
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ANEXO xm '“ ,jl 

MEMORIAL DESCRITIVO CEMITÉRIO ª J., 

Para: TIPO DE CONSTRUÇÃO 
Requerente: NOME COMPLETO 

Endereço da Obra: 

Ala: “XX” Placa Perpétua n.º: “XX” 

Cidade: Andradas — MG 

Terreno: XX mz Construir: XX m2 

IMPERMEABILIZAÇÃO: (ESPECIFICAR) 
ALVENARIA DE ELEVAÇÃO: (ESPECIFICAR) 
ESTRUTURA: (ESPECIFICAR) 
REVESTIMENTOS DAS INTERNOS: (ESPECIFICAR) 
REVESTIMENTOS DOS EXTERNOS: (ESPECIFICARJ 
ORNAMENTO ARQUITETONICOS: (ESPECIFICAR) 
QUANTIDADE DE CARNEIROS: (ESPECIFICAR) 
NÚMERO DE PAVIMENTOS: (ESPECIFICAR) 

Valor da obra: R$ XXX.XXX,XX. 

Andradas, de de 20— 

NOME COMPLETO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL — CONSELHO — NÚMERO DO REGISTRO 
PROFISSIONAL 
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' ” Ç ANEXO XIV E.: & g,?- w 
“E a 4 '(. » jª' 

atá: !m- .??? 

MULTAS E SANÇÓES ...ª. 

TABELA 1 - VALORES DAS MULTAS 

GRADUAÇÃO MULTA ÚNICA (UFM) 

I. Leve 500 

II. Grave 1000 

III. Gravíssima 2000 

TABELA 2 - GRADUAÇÃO DAS MULTAS 

Na tabela abaixo os casos de multa diária serão indicados na própria redação; para 

os demais casos, aplicar-se-á & multa única. 

DESCRIÇÃO GRADUAÇÃO 
Obra sem a devida licença: 

Sanções: Embargo; Multa 

&) até 60m2 Leve 

b) de 60,01 a 150m2 Grave 

e) acima de 150m2 Gravíssima 

Desobediência ao embargo Valor da multa x 2 

Descumprimento do projeto aprovado e outras condições impostas no 

processo de licenciamento: 

Sanções: Embargo; Cassação da Licença; Multa 

&) modificações no dimensionamento dos vãos de Leve 

acesso 

b) modificações que resultem em acréscimo de Grave 

área 
A ['A 

Projeto de Lei Complementar n.º 03/2020 —— Página n.º 95 W 



Prefeitura Municipal de Andradas, Minas (ãe/m?“ 
Praça Vinte e Dois de Fevereiro, s/nº - CEP 37 795-000 — CNPJ nº 17. 884. 412/0001—34 

Fone: (35) 3739— 2000— endereço eletrônico: gabineteçwandradas. mg gov. br - ª"” 
Sítio oficial na internet: www. andradas. m ov. br &. 

45: " Jar- : ª, 

' “ ' * ªªªh z.. Mª, c)mod1f1caçoes nas mstalaçoes de segurança e Gravíssima 

elevadores 

d) modificações que resultem em redução da Grave 

área de uso comum 

e) demais modificações que possam provocar, Grave 

ainda que potencialmente, impactos de vizinhança 

Quando esgotados os prazos de regularização de Grave 

obras exercidas em desacordo com a licença 

Desobediência ao embargo Valor da multa )( 2 

Descumprimentos com medidas de segurança: 

Sanções: Embargo; Cassação da Licença; Multa 

Situação de instabilidade e risco Gravíssima 

Inobservância das medidas de segurança no trabalho Gravíssima 

Ausência das devidas medidas mitigadoras quanto a Gravíssima 

evitar transtornos ou perigo para o público 

No descumprimento de medidas mitigadoras de Gravíssima 

impactos e danos causados pela obra ou de correção 

de irregularidades devidamente autuadas pelo 

Município 

Quando exercidas atividades prejudiciais à saúde, ao Gravíssima 

meio ambiente, à segurança e ao sossego público e 

não providenciadas correções nos prazos 

estabelecidos 

Dano causado à coletividade ou interesse público Gravíssima 

provocado pela falta de conservação das fachadas, 

marquises, corpos em balanço, entre outros elementos 

da edificação 

Utilização da edificação para Em diverso ao Gravíssima 

declarado na licença 

0 
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Ausência de documentação na obra, e demais documentos pertinênteuv/ 

ao Responsável Técnico: 

Sanções: Embargo; Multa 

&) em habitação unifamiliar Leve 

b) em habitações multifamiliares Grave 

Quando o responsável se recusar ao cumprimento das Grave 

notificações e intimações expedidas pela Prefeitura, 

mesmo depois de aplicadas as sanções cabíveis 

Ausência ou inadequação da placa de identificação da Leve 

obra 

Demolição sem a devida licença: 

Sanções: Embargo; Multa 

&) se não implicar riscos para a vizinhança ou trânsito Grave 

b) se implicar riscos para a vizinhança ou Gravíssima 

logradouro público 

Ocupação da edificação ou parte desta sem o devido Habite-se: 

Sanções: Interdição; Cassação da Licença; Multa 

Desconsideração ao prazo de regularização: 

&) em habitação unifamiliar até 150m2 Leve 

b) em habitação unifamiliar acima de 150,00m2 Grave 

c) habitações multifamiliares Grave 

Disposição de materiais na via pública: 

&) ocorrida em logradouros de baixa intensidade de Leve 

tráfego ou pedestre 

b) ocorrida em logradouros de média ou alta Grave 

intensidade de tráfego 

Inobservância das prescrições sobre segurança das Gravíssima 

obras 

Danos causados pela obra ao patrimônio Gravíssima 

público 
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Desobediência ao embargo Valor da multayeí/ 

Falta de tapume: 

Sanções: Embargo; Interdição; Multa 

&) ocorridas em logradouros de baixa intensidade Leve 

de tráfego ou pedestres 

b) ocorridas em logradouros de média ou alta Grave 

intensidade de tráfego ou pedestres 

Instalação de tapume sobre passeio sem a devida autorização: 

Sanções: Embargo; Interdição; Multa 

&) ocorridas em logradouros de baixa intensidade Leve 

de tráfego ou pedestres 

b) ocorridas em logradouros de média ou alta Grave 

intensidade de tráfego ou pedestres 

Desobediência ao embargo Valor da multa x 2 

Alteração não autorizada de passeio: 

Sanções: Embargo; Interdição; Multa 

Desconsideração ao prazo de regularização: 

&) ocorridas em logradouros de baixa intensidade Leve 

de tráfego ou pedestres 

b) ocorridas em logradouros de média ou alta Grave 

intensidade de tráfego ou pedestres 

Má conservação de passeio: 

Sanção: Multa 

Desconsideração ao prazo de regularização Leve 

Supressão de espécie arbórea ou vegetação nativa sem a devida 

autorização e demais atividades relacionadas ao meio ambiente: 

Sanções: Embargo, Interdição; Cassação da Licença; Multa 

&) ocorrida no interior do lote Grave 
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b) ocorrida no logradouro público 

Desconsideração ao prazo para reposição: 

Omissão no projeto de cursos dªágua, nascentes, 

topografia acidentada ou arborização expressiva e 

elementos significativos do meio ambiente natural 

Contaminação do solo que acarrete riscos à 

coletividade, com consequências à rede pública de 

coleta pluvial ou de esgotamento sanitário 
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Gravíssima , , “  :, 

Gravíssima 

Gravíssima 

Gravíssima 

TABELA 3 — RESPONSÁVEL PELA INFRAÇÃO 

DESCRIÇÃO PROPRIETÁRIO 
/ POSSUIDOR 

Obra sem a devida licença X 

Descumprimento do projeto aprovado e X 

outras condições impostas no processo de 

licenciamento 

Descumprimentos com medidas de segurança 

Ausência de documentação na obra, e 

demais documentos pertinentes ao 

Responsável Técnico 

Demolição sem a devida licença X 

Ocupação da edificação ou parte desta sem o X 

devido Habite-se 

Falta de tapume 

Instalação de tapume sobre passeio sem a 

devida autorização 

Alteração não autorizada de passeio X 

Má conservação de passeio X 

Supressão de espécie arbórea ou vegetação X 
nativa sem a devida autorização e demais 
atividades relacionadas ao meio ambiente 

RESP. 
TÉCNICO 
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